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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO- Nº 027/2025 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.1058/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n. º 14.133/2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , da Lei Complementar 

n. º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO. de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente destinados a atender as 
necessidades administrativas da secretaria municipal de educação e das instituições que compõem o sistema 
municipal de ensino na manutenção e desenvolvimento da educação básica do Município De Imperatriz -
MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 9.196.576,00 (nove milhões, cento e noventa e seis mil e quinhentos e setenta e seis reais) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitaimperatrizma.com.br 

DATA: 17 de novembro de 2025. 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: 1 icitacao@imperatriz.ma.gov. br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ELIZANGELA LIMA ALENCAR 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GENILZA SIPIÃO OLIVEIRA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 
Propostas com va lores inferiores a 50% (c inquenta por 

cento) do va lor orçado pela Administração . 

o REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 
-... 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA ! NÃO 
1 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO - --
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%) 

- -
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRA TO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 1 NÃO 
HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 
-

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
- --

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

o para MEJ/ME/EPP, cujo valor seja de até R $ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3°, Lei Complementar nº 123/06) 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

material permanente destinados a atender as necessidades administrativas da secretaria municipal de 

educação e das instituições que compõem o sistema municipal de ensino na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica do Município De Imperatriz - MA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.08.00. 12.306.0042.2 l 18 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 
PROJETOS DA SECRETARIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 345 

Unidade Orçamentária : 02.08.00.12.361.0043.2132 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO NA ESCOLA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 374 

Unidade Orçamentária : 02.08.00.12.361.0043.2132 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO NA ESCOLA 
Natureza da Despesa: 4.4.90 .52.00 - Equ ipamentos e Material Permanente 
Ficha: 375 

Unidade Orçamentária: 02.08 .00.12.361.0043 .2628 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO NA ESCOLA - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 452 

Unidade Orçamentária: 02.08 .00. l 2.361.0043 .2628 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO DAS CRECHES - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 540 

E 

E 

E 

E 

Unidade Orçamentária: 02.08.00 .12.361.0043.2628 - MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 600 

· 2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3 .1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA IMPERA TRIZ" 

através do site www.licitaimperatrizma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3 .2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital , os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

3.2 .1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores sornados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3 .1. Aquele que não atenderem às condições deste edital ; 

3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 
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3.3.5 . 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3 .4.l. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.l. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3 .10. 
3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.l. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de [nteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14. 133, de 2021. 

Empresas estrange iras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5 . A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1.1. 

4.1.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes , tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4 .2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas . 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3º do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133 , de 2021. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8 . Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 O. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2 . O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7 .1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

7 .3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real , do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5 . Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível , que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .1 O. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

7.11.1.2 . 

7.11.1.3. 

7.11.1.4 . 

7.11.1.5 . 

sucessiva, com prorrogações . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários . 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

si stema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

7.11.2.2. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

__________ ,O--
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7.11.2.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .11.2.3 .1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7 .11.2.3 .2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três , oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4 .1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/ inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

7.11.3.2. 

7.11.3.3 . 

7.11.3.4. 

7.11.3 .5. 

eventuais prorrogações . 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7 .12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado . 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 , de 2021 , nesta ordem: 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

Página 9 de 22 



7.12.1.1. 

7.12.1.2. 

7.12 .1.3. 

7.12.1.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

7.12.2.2 . 

7.12.2 .3. 

7.12.2.4. 

em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 , de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar , o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123 , de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% ( cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte fonna : 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3 . 

8.3.4. 

8.3.5. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n. º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/ lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) , proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5 .1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

8.6 . Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

( oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2 , 

8.6.3. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma : 

8.7.1 . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% ( dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 
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8.7 .2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
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No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

com inações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes . 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas) , acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5 .2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 
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10.1.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5 . Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização cjo tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração . 
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10.8.3. 

10.8.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa lic itante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 
10.9.2. 

10.9.3 . 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9 .5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 
de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 
é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.1 O. No caso de bens e serviços em geral , é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.11. 

10.12. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

10.12.2. 

substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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l 0.13. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
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Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes . 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11 .1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11 .2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133 , de 2021. 

11.3 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

11.3.1 . Respeitada a exceção do sub item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital , via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11 .5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 
11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

11.1 O. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11 .12 .1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.15 . 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.l. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

1..,. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

1 icitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 1 O ( dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.l. 

14.2 .2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 
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14.3 . A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis , contado do recebimento dos autos . 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento . 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. 

15 .1.2.3. 

15.1.2.4. 

15.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital ; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. 

15.1.6.2. 

agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15 .1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 . praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 . 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civi l e 

criminal: 

15 .2.1. 

15.2.2. 

15.2 .3. 

15 .2.4 . 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15 .3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15 .3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.2 . 

15.3 .3. 

15.3.4. 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20 .1.3 , a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15 .4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20 .1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a mu lta será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1 , 20 .1.2 e 20 .1.3 , quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15 .8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1 .5, 20.1.6, 20.1.7 

e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.0 14.133/2021. 

15 .9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3 , 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

-----------i"'F~ 
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15.1 O. 

15.11. 

15 .12. 

15 .13. 

15.14. 
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis , contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis , encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos . 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital , será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitaimperatrizma.com.br e vincularão os 

participantes e a Administração. 

17. DO REAJUSTE 
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17 .1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

17 .2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado 
- IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último re~juste. 

17.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.5 Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão ), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) . 
17 .6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17. 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado . 

18.2 .1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3 . O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão . 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5 . O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As nonnas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18. 7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste . 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz \ CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro co locado da cota principal. 

18.8.2 . Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3 . Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18 .9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

18.1 2. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
www.licitaimperatrizma.com. br e www.imperatriz.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1 ° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0

, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 

ANEXOS 
Anexo I 

Anexo II 

Anexo III 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz- MA, 28 de outubro de 2025. 

ra 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 046/2025 

Secretaria Municipal de Ed ucação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

Página 22 de 22 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Tenno de Referência visa Contratação de empresa especiali zada no fornecimento de 

material pen11 anente destinados a atender as necessidades administrativas da secretaria munici pal de 
educação e das instituições que compõem o sistema municipal de ensino na man utenção e 
desenvolvimento da educação básica do Município De Imperatriz- MA, confonne tabe la, condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento 

1 .2. Os bens objeto desta contratação são caracteri7..ados como comuns confonne justificativa constante 
do Estudo Técnico Prelim inar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as fi nalidades às quais 
se desti nam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.IJJ, de 2021. 

, ESPECIFICAÇÕES :E ESTIMATIVA :PE CONSU MO . 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.196.576,00 (nove milhões, cento e noventa e seis 

mil e qu inhentos e setenta e seis reais) confonne custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕ ES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO , 
1--.... ...----- - ------------- - -----,---- -....-- - - --.- - ----,.-------

ltem Descrição I Unidade Quant. R$ Unit. RS Total 
t--- --t---- --------- - ------- -+------+------+------------"-'-~---

(COTA AMPLA CONCORR ENCIA) FREEZER 1 

2 

HORIZONTAL, 2 PORTAS, COM CA PACIDADE \ 
NOM INAL DE 500 LITROS 5%: F1eczer horizontal com 1 
capacidade líquida entre 4751. e 525L. mínimo ele duas tampas 
superiores basculantes. fai :-.a de temperatura mínima de -18ºC, 
controle externo de temperatura. isolamento tt'm1icu em 
poliuretano injetado. revestimento interno atóx ico e lavável. I 
degelo manual ou scmiautomát ico. pés regu láveis e compres or , I 
hem1~tico com gás ecológico (R-4 I0A, R-32 ou similar). Unidades 
Alimentação 220V ou bivolt. Classificação .:nergética mínima j 
"A" (INMETRO). com selo Procel. Produto novo, certificado · 
pelo INM ETRO, acompanhado de manual em português e 
garantia mínima de 12 meses. O fornecedor dc\'crá comprovar ' 
que o fabricante ou revendedor autorizado possui assistência 
técnica permanente em Imperatri z/MA ou região. Entrega com 
transporte incluso e instalação pronta para uso. compr.:cndcndo 

1 
posicionamento, ligação elélric11 (quando possível). teste ele 1 
funcionamento e orientacões bâsicas ao usuário. 
QUANTIDADES POR ORGÂO PA RT ICIPANTE 

1 

1 

1 
i 
1 

1 
1 

1 

Secretaria Municipal de Educaç~o I Quantidade: 300.00 1 Valor Total R$ 1.004.274.00 
íCOTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL. j Í 
2 PORTAS, COM CAPACIDADE NOMíNAL DE 500 , ; 
I.ITROS 5%: Freezer horizon tal com capacidade liquida entre i 1 
475L e 525L. mínimo de duas tampas superiores bascu lantes. 
faixa d· temperatura mínima lk • 18°C. çontrole ex1erno 1.k 1 
temperatura. isolamento térmico em poliurelano injetado, ; 
revestimento interno atá ico e lavável. degelo manual ou 1, Unidade. 
semiautomático, pés reguláveis e compressor hermético com i 
gás ecológico (R-4 IOA, R-32 ou similar). Alimentação 220Vou : 
bivolt. Classificação energética mínima "A" ( INM ETRO). com I 
selo Procel. Produto novo, certificado pelo íNM ETRO, ; 
acompanhado de manual em português ç garantia rnfnima de 12 j 
meses. O fornecedor deverá comprovar que o fabricante 011 1 

revendedor autorizado possui assistência técnica permanente 1 1 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n2 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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Nº 
cm Imperatriz/MA ou região. Entrega com transporte incluso e ! ; {--··- +f' 
instalação pronta para uso, compreendendo posicionamento, j j 
ligação elétrica (quando po sível}. teste de funcionamento e ! •-~ 
orientações básicas ao usuário. i 1 ("' ~ ) 

,_Q_l_J_A_N~T~ID_A_D_E_· S_ P_O_R_ Ó~R-G-Ã~O- P_A_ R_T_I_C_l_P_A_N_T_E ____ ~---- - ~ - - --~- ----~ - - -------< 

Secretaria Municipal de Educacão I Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 334.758,00 
[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - FREEZER i 
HOR IZONTAL. 1 PORT,'\. CAPACIDADE , OM IN/\L DE 
300 LITROS 5%: Freezcr horizonl'al com capacidade líquida i 
entre 285L e 315L. dotado de urna tampa superior basculante ( 1 
porta). com faixa de temperatura mínima d.: -18ºC:. controle de i 
temperatu ra ex terno. isolamento térmico em poliuretano l 
injetado, revestimento in terno atóxico e lavável. sistema et c ; 
degelo manual ou semiau tomático. pés niveladores. e 
compressor hem1ético com gás refrigerante ecológico (R- 134a, ! 
R-600a ou equivalente). com ODI' igual a zero, conforme 
normas ambientais vigcntcs.Alimcntaçào elétrica 220V ou i 
bivolt automático. Class ificação mínima A (INM ETRO) no 
Programa Brasileiro de Etiquetagem e Selo Procel de Eficiência 

! 

Energética. Produto no vo. com cert ificação do INM ETKO. j 
manual em português e garantia mínima de 12 meses.O 

1 fornecedor deverá comprovar que o fabricante ou revendedor , 
possui assistência técnica permanent • em lmpcratri7/ M/\ ou , 
região, mediante apresemação de dcclaraç.ão ou relação de 1 

postos autorizados. Entrega com transporte incluso e instalação 1 

pronta para uso, incluindo posicionamt:nto no local indicado. 1 
conexão elétrica (quando aplicável). teste de funcionamento e 
orientações básicas ao usuário. Freezer horizontal com 1 
capacidade líquida entre 285L e 3 15 L. dotado de uma tampa 
superior basculante ( 1 porta), com faixa de temperatura min ima 
de -18ºC. controle de temperatura externo. isolamento térm ico [ 
cm poliurctano injetado~ l'(.!VC timcnto interno atóxico e lavável. 1 

sistema de degdo manual ou semiautomático, pés niwludores, i 
e compressor hermético com gás refrigerante ecológico (R- 1 
134a. R-600a ou equivalente). com OD P igual a zero, confunne , 
normas ambientais vigcntcs.Al imemaçno elétrica 220V ou ! 
bivolt automático. Class ificação mínima A (INMETRO) no 
Progrmnu Brasi leiro de Etiquetagem e Selo Procel ele Eliciênci a 
Energética. Produto novo, com cenificaçào do I METRO, ' 
manual em português e garant ia minima de 12 meses.O 1 
fo rnecedor deverá comprovar que o fabricante 011 revendedor 
possui assistência técn ica pcnnancntc cm lrnperatri:zJMA ou ! 

região, mediante apres.:ntação de declaração ou relação etc 
postos autorizados.Entrega com transporte incluso e instalação 
pronta para uso, incluindo posicionamento no local indicado, 
conexão elétrica (quando ap licá~el ). test.: de funcionamento e 
orientações básicas ao usuário.Frcczcr horizontal com 
capacidade líquida entre 285L e 3 l5L, dotado de urna tampa 1 

superior ba~culante ( 1 porta), com faixa de temperatura mínima 
de -1 8ºC. contro le de temperatura externo. isolamento térmico 
em poliuretano injetado. revestimento in terno atóx ico e lavávc.l. 
sistema de degelo manual ou semiautomático, pés niveladores. 
e compressor hermético com gás refrigerante ecológico (R- ! 

134a. R-600a ou equivalente). com ODP igual a zero, confo rme 
normas ambientais vigentes.Alimentação elfarica 220V ou i 
bivolt automático. Classificação mínima A tlNM ETRO) no 

1 
Programa Brasilei ro de Et iquetagem e Selo Procel de Efi ciência i 
Energética. Produto novo. com ccniticação do INMETRO. 1 
manual cm português e garantia minima de 12 meses.O j 
fo rnecedor deverá compro ar qut: o fabrican te ou revendedor 1 
possui assistência técn ica permanente em Imperatriz/MA ou ·1 

ree.ião. mediante apresentaçao de declaração ou relação de 

Unidades 150 R$ 2.592. 15 R$ 388.822.50 

Secretaria Municípal de Educação de Imperatriz I.CNPJ : 06.074.091/0001-96 
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postos autorizados.Entrega com transporte incluso e instalação 1 

pronta para uso, incluindo posicionamento no local indicado. ! 
conexão elétrica (quando aplicável). teste de funcionamento e 
orit:ntaçõt:s básicas ao usuário. 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC IPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 150.00 1 Valor Total R$ 388.822.50 
[COTA RESERVADA ME/EPP] • FREEZER HORIZONTAL. 1 

1 PORTA, CAPACIDADE NOMINAL DE 300 LITROS 5%: 
Fn:ezt:r horizontal com capacidade líqu ida entre 285L e 3 l 5L. 
dotado de uma tampa superior basculante ( 1 po1ta). com faixa 
de temperatura 111inima de -18ºC, cont role de tempera tura 1 
externo, isolamento térmico em pol iuretano injcrndo, 

1 
rcvt:stimento in terno atóxico e lavável, sis1ema de degelo 
manual ou semiautomático. pés niveladores. e compressor 
hermético com gá refrigcrdllte ecológico ( R- l 34a. R-600a ou 
equivalente), com ODP igual a zero, conforme normas 
ambientais vigentes.Alimentação elétrica 220V ou bivol! 1 
automático. Classificação mínima A (INMETRO) no Programa 1 
Brasi lei ro de Etiquetagem e Selo Pro el de Efi ciência 
Energét ica. Produto novo. com certificação do INMETRO, 
manual cm português e garantia mínima de 12 meses.O 
fo rm:ccdor deverá comprovar que o fabricante ou revendedor 
possui assistência técnica permanente em l111peratri1/ MJ\ ou 
região, mediante apresentação de declaração ou relação de 
postos autorizados.Entrega com transporte incluso e instalação 
pronta para uso, incluindo posicionamento no local indicado. 
conexão elétrica (quando aplicúvel). teste de funcionamento e 
orientações básicas ao usuário. f' reezer horizontal com 
capacidade líquida entre 285L e 31 SL. dotado de uma tampa 
superior hasculantc ( 1 porta). com faixa de temperatura mínima 
de -1 8ºC, controle de temperatura externo. iso lamento térm ico 
cm poliurctano injetado. revestimento interno atóxico e laváve l. 
sistema ele degelo manual ou semiautomútico. pés niveladores, 
e compressor hermético com gás refrigerante ecológico {R­
l 34a, R-600a ou equivalente), com ODP igual a 1.ero, conl"orme 
normas ambienta is vigentes.Alimentação elétrica 220V ou 
bivolt automático. Classificação mínima A (INMETRO) 11 0 

Programa Brasileiro de Etiquetagem e Selo Procel de Efi ciênc ia 
Energética. Produto novo. com certificação do INMETRO. 
manual em português e garantia mínima de 12 meses.O 
fornecedor deverá comprovar que o fabricante ou revendedor 
possui assistência técnica pennancnte em lmperatriz!M/\ ou 
região, mediante apresentação de declaração ou rcbçào de I 
postos autorizados.Entrega com transporte incluso e instalação 
pronta para uso. incluindo posicionamento no local indicado. 
conexão elétrica ( quando aplicável), teste de funcionamento e 
orientações básicas ao usuârio. Frcezcr horizontal com 
cap11cidade liqu ida c:ntre 285L e 3 l 5L. dotado de uma Larnpu 
superior b,L~culante ( 1 porta). com faixa de temperatura mínima 
de -18ºC. controh:: de temperatura externo, isolamcnto tém1ico 
em poliuretano injetado. revestimemo interno atóxico e lavável. 
sistema de degelo manual ou semiautomático. pés niveladores. ! 
e compressor hermético com gás refrig~rnnte ecológico (R- ! 
134a, R-600a ou equivalente), com ODP igual a z<.:ro. conforme i 

normas ambienta is vigentes.Al imentação elétrica 220V ou · 
bivolt automático. Cla sificação mínima A (1 METRO) no j 
Programa Bras ileiro de Etiquetagem e Sdo Procd de Eficiência 1 

Energética. Produto novo, com certificação do INMETRO. 1 

manual em português e garantia mínima de 12 meses.O 1 

fo rnecedor deverá comprovar que o facr icantc ou revendedor 1 

possui assistência técnica permanente em Imperatriz/MA ou 
região, med iante apresentação de declaração ou relação de ! 

Unidades 

; 
: 

1 
i 

i 

Secretaria Munlclpal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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f'Nº -~ 
,----,- po- s-to_s_a_u_t_or-iza_d_o_s.-E-.n-tr-c-ga- co- ,-n-tr_a_n_sp_o_rt_e- in_c_lu-so_ c_i_n_st_a_la-çà-o--.------~----~----------\1---~--.,.,. 1-<:4 -) 

proma para uso. inc luindo posicionamento no local indicado, • 1 
conexão elétrica (quando aplicável). leste de funcionamento e ·- ,"' P ~ 

5 

6 

orientacões básicas ao usuário. 
QUANTIDADES POR ORCÃO PARTICIPA NTE 
Secretaria Municipal de Educaçao I Quantidade: 50.00 1 Valor Total R$ 129.607,50 
[COTA AMPLA CONCORRENCIAi - R.EFRlG ERADOR 1 
(GELADElRA) FROST FREE. CAPACIDi\l)E NOMINAL ; 
MINIMA 570 LIT ROS 5%: Refrigerador vert ical doméstico, 
tipo duplex ou inverse. com capacidade líquida total de 570 
litros ±5% (mínimo de 570L e máximo de 620L). com s istema 
de degelo automMico (frost free), tecnologia inverter, destinado 
ao uso institucional (secretarias. escolas e prédios 
administrativos). Características mínimas exigidas: Capacidade 
e compartimentos: Capacidade total: entre 570 e 620 litros: 
Divisão em do is compartimentos independentes: refr igerador e 
frcczcr: Configuração tipo duplcx (frcczcr superior) ou invcrsc 
(freezcr inferior): Freczcr com capacidade mínima de l 50L. 
Refrigeração e degelo: Sistema frost free. que dispensa degelo ! 
manua.l : Circul ação interna de ar fo rçado para rcfrigemção l, 

homogênea: Controle eletrônico de Lem peraturo 1 

(preferencia lmente com paind digital ex terno). Prate leiras e I Unidades 1 375 
comparti mentos internos: Pratdei ras em vid ro temperado, '1 l removívei s e ajustáveis em altura; G_avetas transparentes para 1 1 legumes e fru tas, com controle de um idade; Porto-ovos e porta-

i garrafas na contraparta; Iluminação interna em L[D. Eficiência , 
e segurança: Classil1caçilo mínima "A" no Programa Bras ileiro , 
de Et iquetagem (INMETRO); Selo !'rocei de Eficiência 1 
energética; Sistema de vedação dupla (borracha magnética 1 

removível); Iso lamento t.:rmico em rnliuretano ecológico. i 
Dimensões com tolerância de ± 5% e energia: Altura máxima: 1 
2,00 metros; Largura máxima : 85 cm; Profundidade máxima: 80 , 
cm; Alimentação elétrica: 220V ou bi volt au tomático; Plugue 

1 1 
compatíve l com o padrao NB R 14136: Raixo nível de ruído I i 

(preferencialmente < 43 dB). Outros itens incluí los: Manual de j 
inst ruções em português: Etiqueta nac iona l ele eficiência , . 
encr~tica; Teimo de garantia original do fabricante. 1 . 1 

.. Q UA~rIDADES POR ÓRGÃO PARTI CIPANT f - ---· ---·----- -----· -------- ·--

Secretaria Municipal de Educacão I Quantidad.:: 375,00 1 Valor Total R$ 1.828.391 25 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - REFRIGERADOR j :

1 (GELA DEIRA) FROST FR.EE, CA PACIDADE NOMINAL i 
MTN IMA 570 LITROS 5%: Rerrigerador vertical dom.:. tico, i , 
tipo duplex ou in~erse. com capacidad;! líquida total de 570 1 

1 

litros ±5% (mínimo de 5701,,: máximo d~ 6201.), com sistema 1 1 

de degelo automático (frost free) . tecnologia inverter destinado 
ao uso institucional (secretarias. escol,L~ .: prédios 1 
administrativos) . Características mínimas exigidas: Capacidade 1 

e compart imentos: Capacidade total: cntr · 570 e 620 litros: 
Divisão em dois compartimentos independentes: refrigerador e 
freei.er: Configuração tipo duple · (freezer superior) ou inversc 
(freezer inferior); Frcezer com capacidade mín ima de I SOL. Unidades 125 
Refrigeração e degelo: Sistema frost free. que dispensa degelo 
manual; Circul ação interna de ar forçado para refrigeração 
homogênea: Controle eletrón ico de temperatura 
(preferencialmente com painel digital c:xterno). Prateleiras e 
comparti mentos internos:Pratelciras cm vidro temperado. 
removíveis e ajustáveis em altura; Gavetas transparentes para ! 
legun:es e frutas, com contro!e de u1:1idade; Porta-ovos ~ ~o rt '.1- i 
garrata~ na contraporta: llum1.naçào

0 

m'.~rna cm 1.ED. Ehc1~11~1a j 
e segurança: Classificação mtn1ma 'A no Programa Brasilei ro . 
de Etiquetagem (INMETROJ; Selo Procel de El'iciência ! 
Energética; Sistema de veda.çi\o dupla (borracha maJ?:nética i 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n2 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

R$ 4.875,71 R$ 1.828.39 1,25 

R$ 4.875,7 1 R$ 609.463.75 
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Nº°" 
~--~------------- ------------ --,-----,-----,-------,----+ - -=-Jc."11 1 \ 

rcmovivcl); Isolamento térmico cm poliurctano eco lógico. 1 
Dimensões com tolerância de ±5% e energia: Altura máx ima: -/ 
2,00 metros; Largura máxima: 85 cm; Profundidade máx ima: 80 ./ 
cm; Alimentação elétrica: 220V ou bivoll automático; Plugue 
compatível com o padrão NBR 14136; Bai o nível de ruído 
(preferencialmente < 43 dB). Outros itens incluídos: Manual de 
instruções cm ponuguês; Etiqueta nacional de eficiência 
ener ética; Termo de arantia ori inal do fabricante. 
QUANT IDADES PORORGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Munici ai de Educa i!o uantidade: 125.00 Valor Total R$ 609.463,7' 

7 

[COTA AMPLA CONCORRENCIAJ BEBEDOURO 
fNDUSTR IAL INOX, 200L, 4 TORN EIRAS: Bebedouro 
industrial com capacidade. mínima de 200 litros, equipado com 
4 torneiras ele latão cromado. estrulll ra e reservatório cm aço 
inoxidável, serpentina em cobre, isolamento tém1ico em EPS ou 
poliuretano, controle de temperatura aj u tável, alimentação I; 

220V ou bi volt, pés niveladores. Sistema de refrigeração por 
compressor hermético, com uso ele gás refrigerante ecológico ' 
tipo R 134a ou equivalente. com ODP igual a ze ro, conforme 
normas ambientais vigentes. Equipamento com cert ificação cio 
INM ETRO e Selo Procel de Eficiência Energética. Produto 
novo. entregue com manual em português. com garantia mínima 
de 12 meses. O fo rnecedor deverá comprovar que o fabricante 
ou revendedor autorizado possui assi téncia técnica permanente 
em Imperatriz/MA ou região. Entrega cc;m rranspo11e incluso e 
instalação pronta para uso, compreendendo posicionamento. 
ligação elétrica (quando possível). teste de funcionamento e 
orienta õcs básicas ao usuário. 
QUANTIDADES POR RGÃO PARTJCIPANTE 

Unidades 

Secretaria Munici ai ele Educa ão uant idade: 300.00 Valor Total R$ 912.17 1.00 

8 

9 

[COTA RESER VAl)A ME/lil'P] l::lEBEDOURO 
fNDUSTRIAL INOX, 200L, 4 TOR EIRAS: Bebedouro 
industrial com capacidade mínima de 200 litros. equipado com 
4 torneiras de latão cromado, estru tura t: reservatório cm ª'<º 
inoxidável , serpentina cm cobre. isolamento térmico em EPS ou 
poliuretano, controle de temperatura ajustável , ali mentaçilo 
220V ou bivolt. pés niveladores. Sistema de refrigernçilo por 
compressor hermético. com u. o de gás refrigerante- ecológico 
tipo R 134a ou equivalente, com ODP igual a zero, conforme 
11 om1as ambientais vigentes. Equipamento com ce,i iticação do 
INM ETRO e Selo Procel de Eficiência Energética. Produto 
novo, entregue com manual em ponugués, com garan tia mínima 
de 12 meses. O fornecedor deverá comprovar que o fab ricante 
ou revendedor au tori n 1do possui assistência t<!cnica permanente 
em lrnperatri7J MA ou regi i\o. Entrega com transporte inclu o e 
instalação pronta para uso. compreendendo posicionamento. 
ligaçilo elétrica (quando possível). teste de funcionamento e 
orienta 'ôcs bâsicas ao usuário. 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPA 1 TE 

[COTA AMPLA Cü CORR ENCIAJ l'OGÀO 
íNDUSTRIAL DE 6 BOCAS, SENDO 3 COM 
QUEIMADORES DUPLOS: Fogão industrial de alto 
desempenho. com 6 bocas. endo 3 queimadores simples e 3 
queimadores duplos, adequado para preparo intensivo de 
al imentos em coz:inbas industriais de médio e grande porte. 
Produto robusto, seguro. resistente ao uso continuo. com 
estru tura metál ica e grelhas em ferro fimdido, compatível com 
botijão de gás GLP (ou GN mediante cspccifieaçilo). 
Característica~ mínimas ex igidas: r.strutura e acabamento: 
Estrutura fab ricada em aço carbono com pintura eletrostática a 
ó ou a o inoxiclávd escovado. com resistência mecânica e 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ : 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n2 16S7, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

Unidades 

Unidades 

300 R$ 3.040.57 R$ 912 .17 1,00 

100 R$ 3.040,57 R$ 304.057.00 

150 R$ 2.310,59 R$ 346.588.50 
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térmica: Base com reforço metálico para suportar panelas 
industriais e operação in tensiva: Al tura padrào de 85 cm com 
pés niveladores ajustáveis. cm aço ou com sapatas de borracha. 
Gre lha;; e queimadores:6 grelhas individuais em lhru fund ido, 
removíveis, com base estável e compatíveis com panelas de 
grande pone; 3 queimadores simples e 3 queimadores duplos de 
alta pressào, com desempenho indicado para cocçào intensiva : 
Di âmetro mínimo dos queimadores: Simples: 100 mm; Duplos: 
150 111111 (com duas fileiras de chama): Potência térmica: 
Queimador simpl es: mínimo de 2.500 kcal/h; Queimador duplo: 
mín imo de 5.000 kcal/h; Registros individuais para cada 
queimador com vá lvulas de esfera metálicas (latão ou aço 
cromado). com manoplas tennorresistenr.es. Alimenraçào e 
segurança: Alimentação exclusiva por gá~ GLP (g:í;' de botijão): 
Pressão de operação: 2,8 k.Pa (GLP); Conexão de entrada com 
rosca de 1/2" BSI' (padnlo nacional); Equipamento conforme 
normas NBR 13523 e NBR 8473 (aparelhos a gás e segurança 
cm instalações); Chapa dcílctara entre os queimadores e a 
estnllurn para proteção r.érm ica e segurança do operador; 
Equipamento de uso exclusivamente mecânico. dispensando 
energia elétrica. Condições de fornecimento: Produto novo, de 
primeiro uso, não recondicionado ou remanuí'alurado; 
Acompan hado de Manual técnico em português; Certificado de 
garantia min ima de 12 (doze) meses. incluindo assistência 
técnica para defeitos de fabricação. Entrega e logística: Entrega 
com frete incluso até o local indicado ela Administra ·ão 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE~--"-------"-----..,__ ____ ....__ _____ _, 

Secretaria Munici ai de Educa ão uantidade: 150.00 Valor Total R.$ 346.588.50 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - FOGÃO INDUSTR IAI. DE 
6 ROCAS. SENDO 3 COM QUEIMADORES DU PLOS: 
Fogão industrial de alto desempenho, com 6 bocas, sendo 3 
queimadores simples e 3 queimadores duplos. adequado para 
preparo intensivo de alimentos cm cozinhas industriais de médio 
e grande parti::. Produto robusto, seguro, resistente ao uso 
continuo, com estrutura metálica e grelhas em fe rro fundido, 
compatível com botijão de gás GLP (ou GN mediante 
especificação). Características mínimas e. igidas: Est rutura e 
acabamento: Estrut11ra fabricada em aço carbono com pintura 
eletrostát ica a pó ou aço inoxidável escovado. com resistênci a 
mecânica e térmica; Base com reforço metálico para suportar 
panelas industriais e operação intensiva: Altura padrao de 85 cm 
com pés niveladores ajustáveis, em aço ou com sapata, de 
borracha. Grelhas e queimadores:6 grelhas individuais cm fe rro 
l'undido, removíveis, com base estável e compatíveis com 
panelas de grande porte; 3 queimadores simples e 3 
queimadores duplos de alta pressão com desempenho indicado 
para cacção intensiva; Diâmetro mínimo dos queimadores: 
Simples: 100 mm; Duplos: 150 mm (com duas fileiras de 
et)ama); Potência térmica: Queimador simples: mínimo de 
2.500 kcal/h; Queimador duplo: mínimo de 5.000 kcal/h: 
Registros individuais para cada queimador com válvulas de 
e-sfera metálicas (latão ou aço cromado), com manoplas 
tcm1orresis1entes. /\limentação e segurança: /\l imentação 
exclusiva por gás GLP (gás de botijão); Pressão de operação: 
2,8 kPa (GLP); Conexão de entrada com rosca de ½" BSP 
(padrão nacional); Equipamento conforme normas NBR 13523 
e NB R 8473 (aparelhos a gás e segurança em instalações): 
Chapa deiletora entre os queimadores e a estrutura para proteção 
té1111 ica e sygu rança do operador; Equipamento de uso 
exclusivamente mecânico, dispensando energia elétri ca. 
Condições de fornecimento: Produto novo, de primeiro uso, não 
recondicionado ou remanufaturado: Acom anhaiio de Manual 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 

Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@ímperatriz.ma.gov.br 

Unidades 50 R$ 2.310.59 R$ 11 5.529,50 
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·--·--·-- - té~~i~o cm português: Certificado d~ garantii ;;:;(;;-;;:;;- d~·-,-2~-----· ------- ----­

(doze) meses, incluindo assistência técnica para dd'eitos de 
fabricação. Entrega e logística: Entrega com frete incluso até o 
local indicado ocla Administracão 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl ClPANTE 
Secretaria Municioal de Educacão J Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 115.529.50 
!COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - LIQUIDIFI CA DOR 
INDUSTRIAL DE 6 LITROS, 3.500 RPM: Liquidificador 
industrial de uso profissional, com copo de 6 litros e rotação 
mínima de 3.500 RPM. dest inado ao preparo de alimentos em 
cozinhas de grande porte, tais como refeitórios escolares. 
cozinhas hospitalares e cozinhas industriai de instiwiç(les 
públ icas. Especificações mínimas exigidas: Capacidade 
nom inal do copo: 6 litros (capacidade útil mínima de 5,5L): 

11 

Material do copo: Aço inoxiclável escovado ou polido. com 
parede I isa, resi ·tente à corrosão. próprio parn contato com 
nl imcntos: Tampa: Em borracha atóxica ou polipropi lcno, com 
encaixe firme, vedação segura e tampa dosadora central 
removível; Motor: Potência mínima de ±5% 1.500 W ( 1.5 CV), 
com ventilação forçada e proteção térmica: Velocidade: 
Rotação mínima de ±5% 3.500 RPM em vazio: Sistema de 
cone: Lâminas em aço inox. de alta resistêncii~ com formato 
adequado para tTituração efi ciente de alimentos sólidos e 
líquidos: Base do motor: Estrutura reforçada, com pés de 
borracha ou base antiderrapante; Sistema de ucionnmcnto: 
Botão ou cha e liga/desliga., com sistema de seguranç.a contra 
superaquecimento: Alimentação elétrica: 220V ou bivolt 
(conforme neces. idade). com plugue padrão NBR 141 36: Nível 
de ruído: Compatível com norma NR-1 7 para amhientcs 
inst itucionais. Outros requisitos: Produto novo, de rrimdro uso, 
não recondicionado; Acompanha manual de instruções em 
português e certificado de garantia mínima de 12 meses; Entrega 
com transporte induso até o local indica lo pela Admin istração 
Pública: Deve possuir registro ou conformidade com normas 
técnicas aplicáveis cio rNMETRO ou ABNT. 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPA NTE 

Unidades 

Secretaria Municínal de Educacão I Quantidade: 225,00 1 Valor Total R$ 152.831 .25 

12 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - LIQUID IFICADOR 
INDUSTRIAL DE 6 LITROS, 3.500 RPM : Liquidificador 
industrial de uso profissional , com copo de 6 litros e rotação 
minima de 3.500 RPM , destinado ao preparo de alimentos em 
cozi nhas de grande porte. ta is como refeitórios escolares. 
cozinhas hospitalares e cozinhas industTiais de instituições 
públicas. ~specificações mínimas exigida5: Capacidade 
nominal do copo: 6 lít.ros (capacidade útil mínima de 5.5L); 
Material do copo: Aço inoxidável escovado ou polido, com 
parede lisa, resistente á corrosilo. próprio para contato com , 
alimentos: Tampa: Em borracha atóxica ou pol ipropilcno, com , 
encaixe firme, vedação segura e tamp;i dosadora central 1

1 removível ; Motor: Potência mínima de :::.5% 1.500 W ( 1 5 CV). Unidades 
com ventilação fo rçada e proteção térmiça: Velocidade: I 
Rotação mínima de ±5% 3.500 RPM em vazio; Sistema de 
corte: Lâm inas em aço inox. de alta re istência com fo rmato 
adequado para trituraçao eficiente de alimentos sólidos e 
líquidos; Base do motor: Estrutura reforçada. com pés ele 
borracha ou base an tiderrapante: Sistema ele acionamento: 
Botão ou chave liga/des liga, com sistema ele. segurança contra 
upernquecimento; Alimentação elétri a: 220V ou bivolt 

(confom1e necessidade). com plugue padrão NBR 141 36: Nivel 
de ruído: Compatível com norma NR-1 7 para ambientes 
institucionais. Outros requisitos: Produto novo. de rrimciro uso. 
não recondicionado: Acomnanha manual de instruções em 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 

Rua Urbano Santos, n2 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@lmperatriz.ma.gov.br 

225 R$ 679,25 

75 R$ 679.25 

R$ l52.83 l.25 

R$ 50.943,75 
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português e certificado de garantia mínima de 12 meses; Entrega 
com transporte incluso até o local indicado pela Administração 
Públ ica; Deve possuir registro ou conformidade com normas 
téc.:nicas a licáveis do rNMETRO ou AB T. 
QUANTIDADES POR ORGÃ O PARTICIPANTE 
Secretaria Munící al de Educa ·ão Quantidade: 75.00 Valor Total R$ 50.943. 75 
[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - BALANÇA DIG ITAL ! 
DE PLATAFORMA COM CAPACIDADE PARA 300 KG: 1

1

, 

Balança eletrônica digital de plataforma. com capacidade 
máxima de pesagem de 300 kg. adequada para ambientes de uso 
institucional ou comercial, como cozinhas industriais. 
almoxarifados escolares, depósitos e serviços de controle de 
estoque e recebimento de gêneros alimentícios. Deve permitir 
medições precisas, ser resistente ao uso contínuo e apresentar 
operação simp les, robusta e segura. Especificações mínimas 
exigidas: Capacidade: e precisão:Capacidade de pesagem : 300 
kg (mínimo);Div isão mínima (resolução): 100 g: Tolerância de 
precisilo em conformidade com classe Ili da Portaria INMETRO 
nº 236/1994.Estrutura e plataforma: Plataforma em aço carbono 
com pintura eletrostática ou aço inox escovado. i:om superficic 
antiderrapante; Dimensões mínimas da plataforma: 60 cm x 75 
cm; Estrutura reforçada com base niveladora e pés ajust,íveis em 
borracha ou aço zincado: Coluna para suporte do indicador 
(ca~o não seja embutido na base). Indicador digital (display): 
Disp lay digital em LED ou LCD de alto contraste. com mínimo 
de 6 dígitos numéricos: Visor com proteção contra respingos ou 
poeira (IP-65 ou equivalente); Funções obrigatórias: tara 
automática, zero, auto desligamento e pesagem contínua; 
Preferencialmente com função de acumulação de peso e 
opcional para conexão a impre. sora ou computador (RS232, 
USB ou equivalente).Alimcntação e operaçilo: Alimentação 
bivo lt( 110/220V automático); Bateria interna recarregável com 
autonomia míníma de 8 horas (funcionamento sem rede 
elétrica); Fonte externa com plugue padrão brasileiro (NBR 
14 136). Condiçõt:s gerais de fom<:!címento : Produto novo, 
lacrado, de primeiro uso, mlo recondiciona.do ou 
remanufaturado; Deve possu ir certificação do INMETRO para 
balanças comerciais de até 300 kg; Acompanhado de Manual 
técnico em português;Certificado de garantia de no mínimo 12 
meses; Etiqueta de identificação técnica com número de série e 
capacidade nominal. Entrega: Transporte inc.luso até o local de 
ent'rega indicado pela Administração Pública: O equipamento 
deve ser entregue pronto para uso, com testes bí1sicos de 
fu ncionamento e conferência no ato do recebimento. Balança 
eletrôn ica digital de plataforma, com capacidade máxima de 
pesagem de 300 kg. adequada para ambientes de uso 
insti tucional ou comercial. como cozi nhas industriais. 
almoxa.rifaclos escolares, depósitos e serviços de controk ele 
estoque e recebimento de gêneros alimentício,. Deve permitir 
med ições précisas. st:r resíslentt: ao uso contínuo e apresentar 
operaçilo simples, robusta e segura. Especificações mínimas 
exigidas: Capacidade e precisào:Capacidade de pesagem: 300 
kg (mínimo);Divisão mínima (resolução) : 100 g: Toleráncia de 
precisão em conformidade com classe li! da Portaria lNM ETRO 
nº 236/ I 994.Estrutura e plataforma: Platafonna em aço carbono 
com pínçura eletrostática ou aço inox escovado. com superficie 
antiderrapante; Dimensões mínimas da platafom1a: 60 cm x 75 
cm; Estrutura rdorçada com base niveladora e pés ajustáveis em 
borracha ou aç.o zincado; Coluna para suporte do indicador 
(caso não seja embutido na base). lndicaclor digital (displny): 
Display digital em LED ou LCD de alto contraste, com mínimo 

Un idades 150 R$ 1.702,33 R$ 255 .349.50 

de 6 dí itos numéricos; Visor com )rote ão coniro rcs iJ.n=os'-"-ouc;._j _ ____ .....J'---- --.....J'------ - - '---------~ 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06,074.091/0001-96 
.Rua Urbano Santos, nQ 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@ímperatriz.ma.gov.br 
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poeira (IJ>-65 ou equivalente); Funções obrigatórias: rara 
automática, zero, auto desligamemo e pesagem contín ua; 
Preferencialmente com função de acumulação de peso c 
opcional para conexão a impn::ssora ou computador (RS232, 
USB ou equ ival ente).Alimcntação e operação: Alimentação 
bivolt ( 1 101220V automático); Bateria interna recarregável eorn 
autonomia mínima de 8 horas (funcionamento sem rede 
elétrica); Fonte externa com plugue padrão brasi leiro (NBR 
14136). Condições gerais de fornecimento : Produto novo, 
lacrado, de primeiro uso. não recondicionado ou 
remanufaturado; Deve possuir certificação do INMETRO para 
balanças comerciais de at.: 300 kg; Acompanhado de Man ual 
técni co em português;Certificado de garantia de no mínimo 12 
meses; Etiqueta de identificação técnica com número ele séri ,~ e 
capacidade nominal. Entrega: Transportt: incluso até o local de 
entrega indicado pela Administração Pública; O equipamento 
deve ser t:ntrcgue pronto para uso, com testes básicos de j 
funcionamento e conferência no ato do recebimento. ! 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação 1 ()uantidadc: 150,001 Valor Total R$ 255 .349.50 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - BALANÇA DIG ITAL DE Í 
PLATAFORMA COM CAPAC IDADE PARA 300 KG: 
Balança eletrônica digital de plataforma. com capacidade 
máxima de pesagem de 300 kg.. adequada para ambientes de uso 
institucional ou comercial , como cozinhas industriais, 
almoxarifados escolares, depósitos e serviços de controle de 
estoque e recebimento de gêneros alimentício . Deve permitir 
medições precisas, ser resistente ao uso con t·ínuo e apresentar 
operação simples. robusta e segura. Especi ficações mínimas 
ex igida~: Capacidade e precisão:Capacidadc de pesagem: 300 
kg (mínimo);Divisão mínima (resolução): 100 g; Tolerância de 
precisão em conform idade com classe 111 da Portaria INMETRO 
nº 236í l 994.Estrutura e plataforma: Plataforma em aço carbono 
com pintura t:letrostática ou aço inox escovado. com superficic ! 
antiderrapante; Dimensõt:s mínimas da plataronna: 60 cm x 75 
cm; Estrutura reforçada com base niveladora e pés ajustáveis em 
borracha ou aço zincado; Coluna para suporte do indicador 
(caso não seja embutido na base). Indicador digital (display): 
Display digital em LED ou LCD de alto contraste. com mínimo 
de 6 dígitos numéricos: Visor com proteção contra respingos ou 
poeira (IP-65 ou equ ivalente); Funções obrigatór ias: tara 
automática, zero. auto desl igamento e pesagem continua; 
Preferencialmente com fu nção de acumulação de peso e 
opcional para conexão a impressora ou computador (RS232, 
USB ou equivalente).Alimentação e opcraçii.o: Alimentaçào 
bivolt ( l l0/220V automático)· Bateria im.:rna recarregável com 
autonomia mínima de 8 horas (funcionamen to sem rede 
elétrica); Fonte externa com plugue padrão brasikiro (NBR 
14136). Condições gerais de fornecimento: Produto novo. 
lacrado, de primeiro uso, não recondidonadu ou 
remanufaturado; Deve possuir certificaç;'Jo do INMETRO para 
balanças comerciais de até 300 kg: Acompanhado de Manual 
técnico em portugués;Ct:rtificado de garantia de no mínimo 12 
meses; Etiqueta de identificação técn ica com número de série e 
capacidade nominal. Entrega: Transporte incluso até o local de 
entrega ind icado pel a Administração Pública; O equipamento 
deve ser entregue pronto para uso. com testes básicos de 
ti.U1cionamento e conferência no ato do recebimento. Balança 
eletrônica digital de plataforma. com capacidade máxima de 
pesagem de 300 kg. adequada para amhicnles de uso 
institucional ou comercial, como cozinhas industriais, 
almoxarifados escolares. depósi tos e serviços de controle de 

Unidades 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06,074,091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nl! 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

50 R$ 1.702,33 . R$ 85.116,50 
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estoque e recebimento de gêneros alimentícios. IJcvc permitir 
medições precisas, ser resistente ao uso contínuo e apresentar 
operação simples. robusta e segura. Especificações mínimas 
exigidas: Capacidade e pn::cisão:Capacidade de pt:sagem: 300 
kg (mínimo):Divisão mínima (resolução): 100 g: Tolen1ncia de 
precisão cm conformidade com classe 111 da Portaria INMETRO 
nº 236/1994.Estrutura e plataforma: Plataforma em aço carbono 
com pintura eletrostática ou aço inox escovado. con1 superfície 
antiderrapante; Dimensões mínimas da plataforma: 60 cm x 75 
cm; Estrutura refo rçada com base niveladora e pés aj ustávei s cm 
borracha ou aço zincado; Coluna para suporte do indicador 
(caso não seja embutido na base). Indicador digital (d isplay): 
Display digital em LED ou LCD de alto contraste. com mínimo 
de 6 dígitos numéricos; Visor com proteção contra respingos 011 

poeira (IP-65 ou equivalente); Funções obrigatória5: tara 
au tomática, zero. auto desligamento e pe. agem contínua; 
Preferencialmente com função de acumulação de peso e 
opcional paru conexão a impressora ou computador (RS232. 
USB ou equivalente).Alimentação e opcraçào: Alimcntaçào 
bivolt ( 110/220V automático): Bateria interna recarregável com 
autonomia mínima de 8 horas (funcionamento sem reue 
elétrica); Fonte externa com plugue padrão brasileiro (NBR 
14 136). Condições gerais de fornecir;1ento: Produto novo, 
lacrado. de primeiro uso. não recondicionado ou 
remanufaturado; Devo: possuir certificação do INMETRO para 
balanças comerciais de até 300 kg: Acompanhado de Manual 
técnico em português;Certificado de garantia de no mínimo 12 
meses: Etiqueta de identificação técnica com número de série e 
capacidade nominal. Entrega: Transporte inclu~o até o local ele 
entrega indicado pela Administração Pública: O equipamento 
deve ser entregue pronto para uso, com testes básicos de 
funcionamento e confer.:ncia no ato do recebimento. 
QUANTIDADES POR RGÃ O PARTICIPA! TE 
Secretaria Munici ai de Educa ão uantidade: 50.00 Valor Total R$ 85.116,50 
(COTA AMPLA CONCORRENCIA) - QUADRO BRA CO 1 

DE VIDRO TEMPERADO 3.00 M X 1,20 M - ES PESSURA I 
6 MM: Quadro branco cm vidro temperado incolor, com 
espessura mínima ele 6 mm. dimensões de 3.00 m (largura) x 
1,20 111 (altura), destinado ao uso cm ambientes eduencionais, 
administrativos ou institucionais. Característ icas mínimas 
exigidas:Vidro temperado confonn<:: NB R 14698. com boruas 
lapidadas e cantos arredondados: Superficie lisa. branca 
translúcida ou opaca. compatível com marcadores específicos 
para vidro, de fácil limpeza e resís1en1e a manchas:Sistcma de 
fixação por espaçadores mdálicos visíveis (aço inox, alumínio 
ou latão). com afastamento mínimo de 1.5 cm da parede; 
Acompanha kit completo de instalação (parafusos. buchas . 
.:spaçadores) e aparador de idro 011 canaleta inferior para 
1J1arcadorcs e apagador;Produto novo, de primeiro uso, em 
pcrf<::iLo estado de cons1.:rvm,:ào. Garantia mínima ele 12 (doze) 
meses. restrita a: Defeitos ele fabricação do vidro (como trincas 
espontâneas, bolhas inlcmas. delaminaçõcs): Falhas no 
acabamento (bordas. cantos. fixadores ou sistema de 
montagem); Problemas no sistema de fixação (cspuçadores 
soltos, desprendimento por falha de momagcm):Vícios ocultos 
identificáveis após o uso regular.Entrega com transporte incluso 
e instalação pronta para uso. incl uindo fixação na parede:, 
nivelamento. testes de estabilidade e orientações básicas ao 
usuário.O fornecedor deverá comprovar a existên ia de 
assistência técn ica ou suporte técn ico em lrnperatri7/MA ou 
região, por meio de declaração ou rclaçao de postos autorizados. 
~ra atendimento durante o criodo de >aramia. 

Unidades 

Secretaria Municlpal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n2 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@imperatriz.ma.gov.br 

750 R$ 1.783,09 R$ 1.337.317,50 
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QUANTIDADES POR -ÓRGÃO PARTIC IPA - TE - - -- -- ----- -- -- ---------

Secretaria Municiai de Educa ao uantidade: 750.00 Valor Total R$ 1.337.317,50 

16 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - QUADRO BRA CO DE 
VIDRO TEMPERADO 3.00 M X 1,20 M - E PESSURA 6 
MM: Quadro branco em vidro temperado incolor, com 
espessura mínima de 6 mm. dimensões de 3.00 111 (largura) x 
1,20 m (altura). destinado ao u o em ambientes educacionais. 
administrativos ou insti tuc ionais. Caracteristicas mlnimas 
cxigidas:Vidro temperado conforme NBR 14698, com bordas 
lapidadas e cantos arredondados; Supcrílck lisa. branca 
transl úcida ou opaca, compatível com marcadores cspccíl1cos 
para vidro, di:: fáci l limpeza e resistente a manchag;Sislcrna de 
fixaçllo por espaçadores metálicos visíveis (aço inox. alumínio 
ou latão), com afastamento mínimo de 1.5 çrn da parede;:; 
Acompanha kit completo de instalação (pamfusos. buchas. 
espaçadores) e aparador de vidro ou canaleta in l'erior para 
marcadores e apagador;Produto novo, de primeiro uso. em 
perfeito estado de conservação. Garantia mínima d.: 12 (doze) , 
mese . restrita a:Defeitos de fab ricação do vidro (como trincas 1 
e pontâneas, bolhas internas. delaminaçõe ): Falhas no 1 
acabamento (bordas, cantos. fixadores ou sistema de 
montagem): Problo:m,L~ no . istema de fixação (espaçadores 
soltos. desprendimento por fal ha de rnomagern);Vícios oculws 
identificávci apó o uso regular.Entrega com transporte incluso 
e instalaçllo pronta para uso, inclu indo fixação na parede, 
nivelamento. testes de estabilidade e orientações básica ao 
usuário.O lomecedor deverá comprovar a i::xisténcia de 
assistência técnica ou suporte técnico em Imperatriz/MA ou 
região. por meio de declaraçilo ou relação de posto · autorizados. 
ara atendimento durante o críodo de garamia. 

QUANTIDADES POR RGi\0 PA RTI CIPANTE 

Unidades 

Secretaria Munici ai de Educa· o uantidade: 250,00 Valor Total R$ ~5. 772,50 

17 

[COTA AMPLA CONCORR.E CIA] - QUADRO BRA CO 
DE VIDRO TEMPERADO 2,00 M X l.20 M - E. PE. SURA 
6 MM: Quadro branco em vidro temperado incolor. com 
espessura mínima de 6 mm. dimensões de 2.00 m (largura) x 
1,20 m (altura). destinado ao u o em ambientes escolares, 
administrativos ou institucionais. Características técnicas 
mínimas: Vidro temperado, confo rme I:3R 14698. com 
res istência mecânica elevada e segurança cm caso de quebra; 
Espessura mínima de 6 mm, com bordas lapidadas e cantos 
arredondados ou chanfraclos:Superlicie branca translúcida ou 
opaca, compatível com marcadores cspecilicos para vidro. fácil 
clt: limpar, resistente a manchas e riscos; Sistema d.: fixação com 
espaçadores metálicos visívei (em aço ino . . alumínio policio ou 
lat.llo cromado). que garantt:111 afastamento uniforme mínimo de 
1,5 cm da parede; Acompanha kit completo de instalação 
(buchas, parafusos. arruelas, espaçadores) e aparador de vidro 
ou canaleta inferior para apoio de marcadores e 1 
apagador.Garantia mínima de 12 (doze) meses. limitada a 1 
Defeitos de fabricação do vidro (e ·: trinca espontâneas. , 
delaminaçào. manchas internas): Falha de acabamento nas 1 
bordas, cantos ou elementos de fixação ; Problema~ no sistema 
de fixação decorrentes de montagem defei tuosa; Vícios ocultos 
idcntíficávcis no uso regular. Inclui transporte até o local 
designado, posicionamento e fixação na parede. com 
nivelamento e verificação de estabilidade. A instalação deverá 
d.:ixar o equipatm:nlo pronto para uso. O lomt:ccdor d<!vcrtí 
comprovar que mantém ou representa suporte técnico ou 
ass istência na região de Imperatriz/MA. mediante dcclaraçào do 
fabricante ou rela 10 de ostos autorizados. 
QUANTIDADES POR ORC:\O PARTICIPANTE 

Secretaria Munfclpal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n2 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

Unidades 

250 

375 

R$ 1.783,09 R$ 445 .772,50 

R$ 1.548, 18 R$ 580.567.50 
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Secretaria Munici ai de Educa ão uantidadc: 375,00 Valor Total R$ 580.567.50 
!.COTA RESERVADA ME/EPP] - QUADRO BRANCO DE 
VIDRO TEMPERADO 2,00 M X 1,20 M - ESPESSU RA 6 
MM: Quadro branco em vidro temperado incolor, com 
espessura mínima de 6 mm. dimensões de 2,00 m (largura) x 
1,20 m (altura), dest inado ao uso em ambientes escolares, 
administrat ivos ou institucionais. Características técnicas 
mínimas: Vidro temperado, confom1c NB R 14698, com 
resistência mecânica elevada e segurança cm caso de quebra: 
Espessura mín ima de 6 mm. com bordas lapidadas e cantos 
arredondados ou chanfrados;Supcrflcic branca translúcida ou 
opaca, compatível com marcadoro::s específicos para vídro, flícíl 
de limpar. resistente a manchas e riscos; Sistema de fixação com 
espaçadorcs metálicos visívci. (em aço inox . alumín io polido ou 
lat:lo cromado). que garantem afastamento uniforme mínimo de 
1,5 cm da parede; Acompanha kit completo dt: instalação nidades 125 

18 (bucha5. parafusos, arruelas. cspaçadorcs) e aparador de vidro 
ou canaleta inferior para apoio de marcadores e 
apagador.Garamia mfnima do:: 12 (doze) meses. limitada a 
Defeitos de fabr icaç.ão do vidro (ex: trincas espontâneas, 
delaminação, manchas imcmas): Falhas de acabamento nas 
bordas, cantos ou elementos de fixação ; Problema~ no sistema 
de fixação decorrentes de montagem del'eituosa: Vícios ocultos 
identificáveis no uso regular. Inclui transporte até o local 
designado. posicionamento e fixação na parede, corn 
nivelamento e vcrificaçilo de estabilidade. A instalação deverá 
deixar o equipamento pronto para uso. O íomeccdor deverá 
comprovar que mantém ou representa suporte técnico ou 
assistência na região de lmperalri1J MA. mediante declaração do 
fabricame ou rela ão de ostos autorizados. 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTI CIPANTE 
Secretaria Munici ai de Educa ão - uantidadc: 125,00 Valor Total R$ 193.522.50 
[EXCLUSIVA ME/EPP] PURIFICADOR DE AGUA PARA 
BEBEDOURO INDUSTRIAL: Purificador de água para 
utili zação em bebedouro, industriais com alimemaçllo 
hidrául ica direta. composto por carcaça e elemento fil trante 
(refil interno), dest inado à melhoria da qualidade da água 
potável, por meio de processos lisicos e químicos de retençt'lo 
de partícul as, redução de cloro e elíminaçào de odores e sabores 
indesejáveis. Carnctcristicns técnicas m1111mas exigidas: 
Carcaça do purificador: Fabricada em polipropileno atóxico de 
alta resistência, com tampa rosqueável e vedação por anel de 
borracha ou silicone; Estrutura cilíndrica de alta durabilidade, 
capaz de operar sob pressão mínima de 5 m.c.a e máxima de 60 
m.c.a; Resistente a impactos leves e variações térmicas. cor 
opaca ou translúcida. Elemento filtrante (refilJ: Composiç:1o à 

19 base de carvão ativado com prata coloidal (bacterioslático). Unidades 400 
granulado ou compactado; Capacidade de retenção de panícul as 
com granu lometria mínima de 5 micra: Eficit:ncia mínima: 
Classe C ou superior, conforme Portaria GM/MS nº 888/202 1 
e/ou NBR 16098/2012: Vida útil mínima: 2.000 litros ou 6 1 

meses de uso continuo, o que ocorrer primeiro; Capacidade 
comprovada de red u1.ir cloro livre. turbide1, odores e sabores 
presentes na água; Elemento substiwível e co111pati vcl com 
sistemas padronizados de mercado. de tãcil reposição. Outros 
requ isitos: Produto novo, lacrado e c!e primeiro uso. com 
validade mini ma de 12 mcse~ contados da data.de entrega; Deve ! 
possuir cenificaçiio do INMETRO ou estar 1;:m wníormidade :

1 

com normas técnicas nacionais aplicáveis no processo de 
purilicação de água: Acompanhado de manua l em português, 
contendo orienta ões de instala ão substitui ·ão do rei11 e 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06,074.091/0001-96 

Rua Urbano Santos, n2 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@imperatriz.ma .gov.br 

R$ 1.548, 18 R$ 193.522.50 

R$ 88,73 R$ 35 492.00 
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especificações técnicas; l::n trcga com tran porte incluso até o 
local indicado Jela Administra o Pública. 
QUANTIDADES POR RCÃO PARTICI PANTE 
Secretaria Munici ai de Educa ão uantidade: 400,00 Valor Total R$ 35.492.00 
[COTA AMPLA CO CORRENCIA] ELEMENTO 
FILTRANTE (REFIL) PARA PURIFICADOR DE ÁGUA -
CARVÃO ATIVADO COM PRATA COLOIDAL: Elemento 
filtrante (refil interno) destinado à reposição em purificadores 
de água com a.limentação hidráulica direta, para aplicação em 
bebedouros industriais ou equipamentos equivalentes. 
Desenvolvido para remoção tisica c química de impurezas, com 
ação bacteriostática, dest inado à melhoria da qualidade da água 
potável distribuída. Especificações ir,ínimas: Composiç;\o: 
carvão ativado com prata coloidal (bacteriostático), granulado 
ou compactado: Uranulometria: capacidade de retenção de 
partículas com tamanho mínimo de 5 micra: Eficiência mínima: 
Clas c C ou superior, conforme Portaria GM/MS nº 888/2021 
e/ou AB T NB R 16098/2012: Reduções comprovadas: cloro Unidade 
livre. turbidez, odores e sabores da água potável; Vida útil: 
mínima de 2.000 litros ou 6 meses de uso comínuo, o que 
ocorrer primeiro: Compatibilidade: com carcaças de \ 
purificadores padrJo dc mercado (rosqueáveis ou com cncaixe 1 
simples), de fácil reposição e substituição cm ferramentas 
especiais: Pressão de operação: de 5 a 60 me.a; Temperatura de 
operaçi1o: entre 5ºC e 50ºC. Outros requisi tos: Produto novo, 
lacrado. de primeiro uso. com validade mínima de 12 meses a 
partir da data de cntrcga;Certificado pelo INMETRO ou 
conforme nomias técnicas nacionais aplicávei ; Acompanlrndo 
de manual de instalação. substituiç:lo e uso em lfngua 

1

. 
portuguesa; ~ntrega com transporte incluso até o local indicado 
ela Admini lra ao Pública. , 

QUANTIDADES POR RG.4-0 PARTICIPA TE 

1.500 R$ 43.00 R$ 64.500.00 

Secretaria Munici ai de Educa o uantidade: 1.500.00 Valor Tot_a_l R$ __ 6_4_.5_0~0~,0_0 ___ ~-----~-------< 

2 1 

[COTA RESERVADA ME/EPP]- ELEMENTO FILTRANTE 
(REFIL) PARA PURIFICADOR DE ÁGUA - CARVÃO 
ATIVADO COM PRATA COLO IDAL: Elemento fi ltrante 1 
(rcfil interno) destinado à reposição em purificadores de água , 
com alimentação hidráulica direta, para aplicação cm 
bebedouros industriais ou equipamentos equivalentes. 
Desenvolvido para remoção física e química de impurezas. com 
ação bactcriostática, destinado à melhoria da qualidade da água 
potável distribu ída. Espccificaçõ s mínimas : Compo ·içào : 
carvão ativado com prata coloidal (bac1eriostático). granulado , 
ou compactado; Granulometria: capacidade de retenção de ; 
panículas com tamanho mínimo de 5 micra: Eficiência mínima: 1

1 Classe C ou ·uperior. conforme Portaria GM/MS nº 888 _021 
e/ou ABNT NBR 16098/20 12: Reduções comprovadas: cloro nidades 500 
livre, turbidcz, odores c sabores da água potável: Vida útil: 
mínima de 2.000 litros ou 6 meses de uso contínuo, o que 
ocorrer primeiro: Compatibi lidade: com carcaças de 
purificadores padrão de mercado (rosqueáveis ou com encaixe 
simples), de fác il reposiçílo e substituição sem ferramentas 1 

especiais; Pressão de opernçi1o: de 5 a 60 m.c.a: Temperatura de 1 
operação: entre 5ºC e 50ºC. Outro requi itos: Produto novo. 
lacrado, de primeiro uso, com validade mínima de 12 mesl!s a 
partir da data de cntrega;Certificado pelo I METRO ou 
conforme normas técnicas nacionais aplicáveis; Acompanhado 
de ma.nua! de instalação. substiruiç:'ío e uso em língua 
portuguesa; r-,ntrega com transporte incluso até o local indicado 
ela Administra llo Pública. 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munici ai de F.duca ao uantidade: 500.00 Valor Total R$ 21.500.00 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001·96 
Rua Urbano Santos, n!! 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

R$ 43.00 RS 21 .500.00 
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Valor Total 

3. DA ~lJNDAMENTAÇÁO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA TAÇÁO 
3.1. A contratação de empresa especializada no fornecimento de material pennanente é uma necessidade 

premente da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz, tendo em vista o papel essencial que 
a educação básica desempenha no desenvolvimento social e econômico do município. A manutenção 
e aprimoramento das instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino dependem 
diretamente da disponibilidade e adequaçã.o desse material, que abrange itens como mobiliário 
escolar e outros recursos que suportam as atividades educacionais. 

A falta de recursos materiais adequados nas escolas pode comprometer a qualidade do ensino 
oferecido aos alunos, uma vez que estes instrumentos são fundamentais para garantir um ambiente 
propício ao aprendizado. Além disso, a inexi tência de condições adequadas de trabalho para 
educadores pode impactar negativamente na motivação e na eficácia do processo pedagógico. É 
imprescindível ressaltar que o acesso à educação de qualidade é um direito garantido a todos os 
cidadãos, sendo respon abilidade do poder público assegurar que as instituições ofereçam condições 
adequadas para o exercício deste direito. 

A demanda por material permanente devi: ser identificada com precisã.o, considerando não apenas as 
necessidades imediatas das unidades de ensino, mas também a previsão de futuras demandas 
decon-entes de crescimento populacional e novas matrículas. Essa aná lise sistemática permitirá a 
elaboração de um planejamento de aquisições alinhado às expectativas educativas do município, 
garantindo que os recursos sejam utilizados de maneira eficiente e eficaz. 

Outro ponto a ser considerado é o a I inhamento desta contratação com as diretrizes e políticas públicas 
relacionadas à educação que visam promover a equidade e a inclusão social. Ao atender essa 
necessidade, a Prefeitura Municipal de Imperatriz estará contribuindo diretamente para a fonnação 
de cidadãos capazes e preparados para enfrentar os de afios do mundo contemporâneo, o que reforça 
o compromisso com a melhoria da qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, é evidente que a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material permanente é uma medida essencial para fortalecimento da educação básica em Imperatriz, 
representando um investimento no futuro da cidade e no desenvolvimento sustentável da sua 
comunidade. O interesse público é claramente atendido por meio dessa iniciativa, reafirmando o 
dever da administração pública de promo er ações que garantam a efetivação do direito á educação 
de qualidade. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.1 . A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 

sob o código 30. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Tenno de Referência. 

6. REQlllSJTOS DA CONTRATAÇÃO 
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7. 

8. 
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6.1. Os requisitos da contratação como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelo6Nº · 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontTam-se pormenorizada em tópi o '-;:;x--)0 
espeoifico dos Estudos Técnicos P,eliminaces, apêndice deste Tenno de Refe,ênc :._~ 

. DAS AMOSTRAS (" · . 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora . 

DA G;\RANTIA DE PROPOSTA 
8.1 . Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montanre de 1,0% (um por cento) do va lor e timado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e § 1 º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 . Os licitantes deverão apre entar Garantia da proposta, observado o seguinte: 
8.2.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesoura ria da Prefeitura 

Municipal de Imperatriz-M A. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente 
a 1 % (um por cento) do alor estimado para a contratação, apresentadas nas egu intes 
condições: 

a) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma e critural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Bra il e avaliados pelos seus va lores econômicos. 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro. o licitante deverá reco lher o valor e ·igido 
como garantia med iante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco d 
Brasil: Ag: 0554-1 . e/e: 50 .735-0 em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 

c) Seguro garnntia, mediante entrega da competente apólice, no original , emitida por 
entidade em funcionamento no País, cm nome da Prefeitura Municipal de imperatri z, 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta 
(ca o a licitante desista de cumpri r com o va lor proposta), com o prazo de ai idade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de recebi mento dos envelopes de 
habilitação e propostas. 

d) Fiança Bancária, mediante en trega da competente carta de fiança bancária no original, 
emitida por entidade cm func ionamento no País, em home da Prefei tura Municipal de 
imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de recebimento do envelopes de habilitação e propostas. 

8.J. A garantia prestada, só será liberada apó a deci ão que inabilitar ou desclassificar a licitante, 
desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e 
classificadas. após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor. cuja 
devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia 
do contrato. 

8.4. A garantia vi a garantir. qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.5 . Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento relac ionado 

a diligências na sua proposta· 
8.6. se após devidamente convocado o licitante recusar- e a as inar de forma implícita ou e 'plícita o 

instrumento contratual ou: 
8.7. não apresentar eus documentos para contratação; 
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria . 
A garantia de proposta poderá ser prestada nns modalidades de que trata o§ 1° do art. 96 da 

Lei 14.133 de 2021. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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DA S~CO::::Ç::ênc;, da ll"rnnüa da connatação dos art;gos 96 e scgu;ntes da Le; n' 14. l 33 , de 202 'Í~'q~J 
1 O .1. Não ê adm ;,;da asubcontratação do objeto contrntual. L ~ p L/ 

DAS l\'JICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em confonnidadc com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Com plementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11 .1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

parti cipação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Indiv idual - MEI; 

11 .1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

11.1.3 . Na licitação, deverá ser assegurada como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e em presas de pequeno porte, que ofertar lance até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

12. DA VIÇÊNCIA CONTRATUAL 

13. 

12. l. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratua l, prorrogável, na forma do artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

_FORMA 1l; CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

14. PROPOSIA DE PREÇOS . 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que e ·tiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado· 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo 
e fabricante , quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos produtos. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15 .1 . A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001·96 
Rua Urbano Santos, n2 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Ma~anhão, Brasil 

semed@imperatriz.ma.gov.br 
Página 16 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15 .1.1. GNº 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, O,~ 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

_..1,-,t--r,1 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de - (' 
Microempreendedor Individual - CCM EI, cuja aceitação ficará condicionada à ' 

15.1.3. 

15.1.4. 

15. l.5. 

15. l.6. 

15 .1.7 . 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o paiticipante sucursal filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
.Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstTita a um a legislação especifica: ato de registro ou autorizaçã.o 
para funcioname:1to expedido pelo órgão competente. 

15.1.9, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respecti a. 
15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
15.2 .1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

15 .2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.5. 

de propostas e lances. 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , emitido pela Secretaria da Rece ita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastrn de Pessoas Físicas, confom1e o caso; 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuin tes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGF ) referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social , nos tennos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 02/l0/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 
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~1ÁÊ~ 

~'-~~-í":)-t-•"·--- . ,,:;.o·,., _ ,,,, 

15.2 .5. 1. Caso o hcótame seja coosiderado isento dos tributos estaduais rnlacionados ~~~ 
objeto licitado, devecá campeava< tal condição mediante a aprnsentação I-~ p 

15.2.6. 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Licitante, ou outra · - ·­

equivalente, na forma da lei . 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal ; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

15.2.7. 

15 .2.8. 

15 .2 .9. 

15 .2.10. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, em itida pela Caixa Econômica 
Federal ; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista., mediante a apresentação da Certidão 

Negativa. de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art . 3° da Lei Nº 12.440/2011 ); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de .16 anos salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXUI do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II , da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fi scal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicand o-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMTCO-FTNANCElRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre fal ência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão· 

15.3.1 .1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil , expedida pelo distribuidor 
do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua partic.ipação na 

15.3.2. 

licitação. 

Balanço Patrimonial , Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (doi s) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação finance ira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços prov isórios. 

15 .3 .2.1 . Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15 .3 .2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na fom1a da lei. 
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15.3.2.3. A, soc;cd,des empresã, ü,s e"q aadrndos nas ,egrns da I nstrnção Nonnot;va R ~ %~ 
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escri turação Contá?+-~ 

15.3.3. 

15.3.4. 

15 .3 .5. 

Digital - ECO para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço f' . . 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão ·- -
digita l, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrnção 
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasilei ras - ICP - Brasil. 

Apresentar a comprovação da. situação financei ra da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fó nnulas: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 
Ativo Círculante + Realízável a Longo Prazo 

LG = ------------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 
Ativo Total 

SG = --- -------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resulta.do 
igual ou superior a 1 (um). 
As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do va lor tora i dos seus itens ofertados, ad mitida a atualização para a data 
de apresentação da proposta através de índ ices oficiais. 

15 .3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado prev istos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício· 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

15.4.1 . Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições peculiares da contratação. 
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Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade opemcion¼~5'"\ 
c, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com odes~- ~ / 
contratação, ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação (" W i 

de ce1tidões ou atestados, por pessoas j urídkas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprovar que a empresa ou se for o caso, o profissional executou, 

satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação ou com o item 

pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 

executado pela licitante. 

15.4.3.1 . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

15.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, 

quando so licitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da CONTRATA TE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

I 5.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos 

após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início 

de sua execução exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo 

inferior. 

15.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para 

a sua análise serão objeto de diligência. 

15.5 . Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

15.5.1 . Declaração de que atende aos requi itos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, r, da Lei nº 

14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

defici ência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15 .5 .3 . Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ~justamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. na forma da lei (art. 63, § l º, da Lei nº 14.133/2021 ). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
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16.1 . 

16.2. 

;:.Nº 
O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento l_ ~q@ / 
da Ordem de Fornecimento. ~ 

16.3. 

16.4. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas · ·· · / 
com pelo menos 5 (c inco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressa lvadas situações de caso fortuito e força maior. 
Os bens deverão ser entregues na sede do Município de [mperatriz em endereço indicado na Ordem 
de Fornecimento. 
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia , manutenção e assistência técnica 
16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
16.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal , é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a parti r do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

16.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou c11sto adic io•nal para o Contratante. 

16.8 . A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as nonnas técn icas específicas. 

16.9. Entende-se por manutenção corretiva aq uela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

16.1 O. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substitu ídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fa bricação do equipamento. 

16.11 . Uma vez notificado, o Contratado rea lizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (tTinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela ass istência técnica autorizada. 

16.12. O prazo indicado no subi tem anterior durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período. mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, ace ita pelo Contratante. 

16.13. Na hipótese do sub item acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornec ido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a conti nuidade dos trabalho adm inistrativos durante a execução dos 
reparos. 

16.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atend imento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autor izado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equ ipamentos. 

16.1 5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

16.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, perm itindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

17. MOD.ELO DE GESTÃO DO CONTRA TO i • 

l 7 .1. O contra to deverá ser executado fie lm ente pe las partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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17.2. 

17.3 . 

17.4. 

17.5. 
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Nº 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçã q+ 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante J'-'{T ) 
simples apostila . ~ 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato ex igir tal formalidade, adm itindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fi m, confom,e 
endereço eletrônico informado pe la contratada na sua proposta comercia l. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver do método de aferição dos resultados e das sanções ap licáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117 caput) . 

Fiscalização Técnica 
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
1 7. 7 .1 . O fiscal técn ico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art . 117, § 1 ° da Lei nº 14.133 
de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

17.7.3. 

17 .7.4. 

17.7.5. 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fisca l técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tem po hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

o caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas o fiscal técn ico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habili tação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fom,alização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçã.o do 

contrato contendo todos os reg istros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
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17.10. 

17. 11 . 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 
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a exemplo da ordem de serviço. do rngisrro de ocorrências, das alterações e das prorrogações~~ ~ 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato(_ L 
para fins de atendimento da finalidade da administração. r'"i/! / 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventua is. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da ava liação rea lizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e ·etorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art . 
158 da Lei nº 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confonne o 
caso. 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
fonnalização dos procedimento de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fisca lização 
e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de lmperatriz deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02 .08.00. l 2.306.0042.2118 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 
PROJETOS OA SECRETA RI A 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Eq uipamentos e Material Pennanente 
Ficha: 345 

Unidade Orçamentária: 02.08 .00.12 .36 1.0043 .2132 MA UTENÇÃO 
DESENVOLYIM ENTO A ESCOLA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equ ipamentos e Material Pem1anente 
Ficha: 374 

Unidade Orçamentária : 02.08 .00. l 2.361 .0043.2132 MANUTENÇÃO 
DESENYOLVlME TO NA ESCOLA 
Natureza da Despesa : 4.4 .90.52.00- Equipamentos e Material Pennanente 
Ficha: 375 

E 

E 

Unidade Orçamentária: 02.08 .00. l 2.361.0043 .2628 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO A ESCOLA - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 452 
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Unidade Orçamentária: 02.08.00.12.361.0043 .2628 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIM ENTO DAS CRECHES - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente 
Ficha: 540 

Unidade Orçamentária: 02.08.00 .12.36 1.0043.2628 - MAN UTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 .00 - Equipamentos e Material Pennanente 
Ficha: 600 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créd itos correspondentes, mediante apostilamento. 

DO RECEBIMENTO DO OBJEl'O 
19.1 . O objeto será recebido provisoriamente, de fo rma sumária, no ato da entrega ou execução juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equiva lente pela Administração após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art . 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, erificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

19.7 . O recebimento provisório ou definiti o não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na fonna da seção anterior, prorrogá eis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
20.2.1. 
20.2.2. 
20.2.3. 
20.2.4. 
20.2.5. 
20 .2.6. 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante: 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do va lor de retenções tributárias cabíveis. 
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providencie as medidas saneadoras, reini ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da - ,.. .. . / 
siniação, sem ônus ao contratante. 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasi l/Previdência, 
Trabalh istas, FGTS, Estado (d ívida ativa e tri butos), Município (dív ida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14 .133, de 2021 . 
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20 .6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o eontratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fisca lização da regu laridade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créd itos. 

20. 7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rea lizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação fi scal. 

20 .9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trin ta) di as contados da fina lização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

20.1 O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20. 11 . Será cons iderada data do pagamento o d ia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20. 12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prev ista na legislação aplicáve l. 
20 .12. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da rea lização do pagamento, os percentua is estabelecidos na 
legislação vigente. 

20.13. O contratado regulannente optante pe lo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tr ibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará cond icionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficia l, de que faz jus ao tratamento tributário favorec ido previsto na referida Le i 
Com plementar. 

Hyal!son Brillfante da Silva Aln;eida 
Coordenador de Depósito da SEMED 
Matrícula nº 85.305-0 
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APROVADO na forma da Lei 
Em: ó};O-l-/2025. 

GENILZA Slifh; OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação 
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Unidade Requisitante 
, Secretaria Municipal de Educação, 06.074.091/0001-96 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 
sob o código 30. 

Equipe de Planejamento 
Francisco Magno Silva de Oliveira, Patrícia Gomes da Silva Barros, Jaeny da Rocha Vieira, 
Derek Warwick Pereira Fernandes 

Problema Resumido 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente destinados a atender 
as necessidades administrativas da secretaria municipal de educação e das instituições que 
compõem o sistema municipal de ensino na manutenção e desenvolvimento da educação básica do 
Município De Imperatriz - MA 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 , o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

' ÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente é uma necessidade premente da 
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz, tendo em vista o papel essencial que a educação básica 
desempenha. no desenvolvimento social e econômico do município. A manutenção e aprimoramento das 
instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino dependem diretamente da disponibilidade e adequação 
desse material, que abrange itens como mobiliário escolar, equipamentos didáticos e outros recursos que suportam 
as atividades educacionais. 

A falta de recursos materiais adequados nas escolas pode comprometer a qualidade do ensino oferecido aos alunos, 
uma vez que estes instrumentos são fundamentais para garantir um ambiente propício ao aprendizado. Além disso, 
a inexistência de condições adequadas de trabalho para educadores pode impactar negativamente na motivação e 
na eficácia do processo pedagógico. É imprescindível ressaltar que o acesso à educação de qualidade é um direito 
garantido a todos os cidadãos, sendo responsabilidade do poder público assegurar que as instituições ofereçam 
condições adequadas para o exercício deste direito. 
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Diante do exposto, é evidente que a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiNNº ~ 
permanente é uma medida essencial para fortalecimento da educação básica em Imperatriz, representando u '-/()Q,; 
investimento no futuro da cidade e no desenvolvimento sustentável da sua comunidade. O interesse público _ 
claramente atendido por meio dessa iniciativa, reafirmando o dever da administração pública de promover ações ~ 
que garantam a efetivação do direito à educação de qualidade. 

A elaboração de um estudo técnico preliminar visa garantir que a contratação de uma empresa especializada no 
fornecimento de material permanente atenda às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação 
e das instituições que compõem o sistema municipal de ensino em Imperatriz - MA. Os requisitos a serem 
considerados para essa contratação são fundamentais para assegurar que a proposta selecionada seja a mais 
vantajosa e que os termos do contrato sejam cumpridos adequadamente. 

Requisitos da contratação: 

1. Os materiais permanentes devem ser novos e estar de acordo com as normas técnicas brasileiras aplicáveis, 
garantindo qualidade e segurança para uso nas instituições de ensino. 

2. Os prazos de entrega dos materiais devem ser estabelecidos de forma clara, com tempo máximo de 30 dias após 
a confirmação do pedido, para assegurar a adequação e continuidade do fornecimento. 

3. O fornecedor deve garantir a assistência técnica dos materiais durante um período mínimo de 12 meses após a 
entrega, incluindo suporte para instalação e resolução de eventuais problemas. 

4. Todos os produtos devem incluir garantia de fábrica núnima de 12 meses, assegurando a reposição ou 
manutenção sem custos adicionais para a Secretaria Municipal de Educação. 

5. O fornecimento deverá atender a critérios de sustentabilidade, priorizando produtos que utilizem materiais 
recicláveis ou de baixo impacto ambiental sempre que possível. 

6. A documentação relativa ao cumprimento de obrigações fiscais e trabalhistas deve ser apresentada no ato da 
proposta, evidenciando a regularidade fiscal do fornecedor. 

7. O contrato deverá prever penalidades em caso de inadimplemento, como atraso na entrega ou descumprimento 
das especificações dos materiais, com valores definidos claramente. 

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente as necessidades da e,ducação básica do 
município, garantindo a qualidade e eficiência no atendimento das demandas administrativas da Secretaria 
Municipal de Educação. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 
. / ~ . 

1. Solução 1: Fornecimento de 

Vantagens: 
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- Custo: A concorrência entre fornecedores pode resultar em preços mais competitiv~s Nº"' 
- Qualidade: Possibilidade de exigir padrões de qualidade por meio de especificações detalhadas no édit . . \ 

. - Adeq~ação ao interesse público: O processo licitatório atende aos princípios da transparência e do acess à'@~ ? 
mformaçao. - ) . 

- Suporte técnico: Normalmente, fornecedores de maior porte oferecem suporte técnico e garantia dos produtos. (" / 

Desva11tagens: 
- Tempo de implementação: O processo licitatório pode ser demorado, com longos prazos para competição, 

avaliação e homologação. 
- Flexibilidade: Ajustes nas especificações podem ser dificeis após a publicação do edital. 
- Complexidade administrativa: Necessita de estruturação interna adequada para gerenciamento <las etapas do 

procedimento li citatório. 

2. Solução 2: Contratação Direta com Fornecedor Pré-qualificado 

Vantagens: 
- Tempo de implementação: O processo é geralmente mais rápido, permitindo aqms1çao imediata. 

Flexibilidade: Pode-se adaptar as necessidades antes da formalização do contrato. 
- Relacionamento com fornecedor: Possibilidade de estabelecer uma parceria mais próxima, o que pode facilitar 

negociações futuras . 

Desvantagens: 
- Custo: A falta de competição pode resultar em preços superiores aos <lo mercado. 
- Qualidade: Sem um processo licitatório rigoroso, há risco elevado de adquirir materiais de qualidade inferior. 
- Limitação de opções : A escolha fica restrita aos fornecedores pré-qualificados, limitando a diversidade de 

propostas. 

3. Solução 3: Contrato de Adesão com Fornecedor Referenciado 

Vantagens: 
- Redução de custos: A adesão a contratos já estabelecidos pode resultar em economia, pois os preços já foram 

negociados em condições competitivas. 
Agilidade na aquisição: Permite rápida obtenção dos materiais . 

Conformidade: Geralmente segue normas estabelecidas, garantindo legalidade. 

Desvantagens: 
- Dependência: Condiciona a oferta disponível nos contratos de adesão, podendo não atender todas as 

necessidades específicas . 
- Qualidade: A qualidade dos materiais dependerá do contrato original, podendo não atender às expectativas 

locais se diferir das necessidades. 

4. 

- Achninistrativamente limitado: Escolhas ficam restritas apenas aos contratos dispo1úveis para adesão. 

Solução 4: Compra Direta em Comércio Local 

Vantagens: 
Agilidade: Processo de compra imediato, sem burocracia excessiva. 

- Contribuição econômica local: Fomenta a economia regional, ajudando os pequenos fornecedores. 
Menor tempo de entrega: Entregas mais rápidas devido à proximidade geográfica. 

Desvantagens: 
• Custo: Preços podem ser menos competitivos comparados a aqms1çoes via licitação. 
- Variedade: A disponibilidade de produtos pode ser limitada em comparação a grandes fornecedores. 
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Pad,-ão de qualidade: Risco de variabnidade na qualidade dos prndutos adquirid.g__~ • \ 

Análise Comparativa: ~ 
- Custo: A solução l apresenta maior potencial para redução de custo devido à concorrência entre fornecedores. 
A solução 2 pode acarretar despesas maiores pela ausência desse fator, enquanto as soluções 3 e 4 podem oferecer 
economia atrelada à agilidade e à promoção do comércio local. 

- Qualidade: As soluções 1 e 3 tendem a garantir maior controle sobre a qualidade dos materiais fornecidos. A 
solução 2 exigt: cautela quanto ao padrão dos produtos e a solução 4 pode resultar em incertezas significativas. 

- Flexibilidade e Adaptabilidade: Soluções 2 e 4 se destacam pela flexibilidade em se adaptar às necessidades 
emergentes. A solução 1 é menos flexível, enquanto a solução 3 é condicionada por contratos existentes. 

- Tempo de Implementação: A solução 4 se destaca pela agilidade de compra imediata, seguindo-se a soJução 2. 
A solução l, no entanto, é significativamente mais demorada devido à burocracia do processo licitatórfo, e a 
solução 3 é relativamente rápida, mas depende da existência de contratos disponíveis. 

- Suporte e Manutenção: A credibilidade dos fornecedores na solução 1 muitas vezes garante suporte robusto, 
enquanto a solução 2 pode não ter garantias claras nesse aspecto e as soluções 3 e 4 dependem inteiramente da 
capacidade do fornecedor. 

Considerando todas essas vaJiáveis, a solução ideal dependerá das prioritizações da Secretaria Municipal de 
Educação, como maior celeridade ou melhor controle de custos e qualidade. 

RIÇÃO DA SOLl)ÇÃO ESCOLHIDA COMO 
"f~ ' ' 

' 

A escolha da solução de "Fornecimento de Material Permanente via Licitação" para atender às necessidades 
administrativas da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz e das instituições do sistema municipal de 
ensino é justificada por uma série de aspectos técnicos, operacionais e econômicos que evidenciam sua eficácia e 
adequação aos interesses públicos. 

Os aspectos técnicos dessa solução são fundamentais para garantir o desempenho esperado dos materiais 
permanentes. A licitação permite a obtenção de produtos com especificações claras e rigorosas, garantindo que 
os materiais adquiridos atendam a padrões de qualidade comprovada e sejam compatíveis com as necessidades 
edificadas nas unidades educacionais. Além disso, o processo licitatório fomenta a concorrência entre 
fornecedores, o que pode resultar em inovações tecnológicas nos produtos oferecidos e em melhores condições 
de fomecimento. Essa diversidade de ofertas facilita a adaptação de diferentes tipos de materiais, assegurando que 
sejam escolhidos aqueles que proporcionem maior funcionalidade e eficiência no ambiente escolar. 

Em termos operacionais, o fornecimento via licitação oferece beneficias significativos em relação à manutenção 
e suporte dos materiais adquiridos. A escolha de empresas especializadas não apenas garante a entrega de produtos 
de melhor qualidade, mas também possibilita um atendimento mais ágil e eficaz, essencial para a continuidade 
das atividades educacionais. O desenvolvimento de contratos que preveem assistência técnica e manutenção 
preventiva ou corretiva traz segurança ao investimento realizado, minimizando riscos de interrupção das 
atividades escolares devido a falhas nos materiais. Além disso, uma abordagem de fornecimento licitatório 
permite plano:, de escalabilidade, onde novas demandas podem ser atendidas com maior facilidade conforme o 
crescimento da rede pública de ensirio. 

--
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Nº ~ No que tange à análise econômica, o modelo proposto apresenta vantagens claras em termos de custo-benefíc 
O prooedimento licita tório proporciona um rigoroso controle de gastos, permitindo que a admmistração m1mici '4 ºV+ 
obtenha materiais de alta qualidade a preços competitivos. A competição entre os fornecedores tende a minimi 
os custos, tanto na entrega inicial quanto nas renovações futuras. Esse aspecto é vital em um contexto onde a _/ 
eficiência na alocação de recursos públicos deve ser priorizada. Com isso, projeta-se um retomo sobre o 
investimento que não se limita ao aspecto financeiro, mas também abrange a melhoria da qualidade do ensino e 
das condições de trabalho nas escolas, refletindo positivamente na formação dos alunos. 

Ademais, a escolha pela licitação colabora para a transparência e a responsabilidade fiscal da gestão pública, já 
que todo o processo é formalizado e monitorado, possibilitando um controle social eficaz. Este fator aumcuta a 
confiança da população nas ações da Prefeitura, um aspecto crucial para fortalecer a relação entre a administração 
e os cidadãos, que são diretos beneficiários do material fornecido. 

Portanto, a decisão pela contratação de uma empresa especializada por meio de licitação é amplamente justificada 
em termos técnicos, operacionais e econômicos, alinhando-se perfeitamente às necessidades da educação básica 
em Imperatriz e aos princípios de eficiência e devolutividade espt:rados pelos cidadãos. 

}::: · QUANTITATIVOS E·VAL01lES 
~--.... (i .. ~~ . '.'# 

'';11)! ~-._ '\ · ·, ' . . • 
O quantitativo descrito abaixo se justifica com base nas necessidades administrativas da Secretaria Municipal de 
Educação e das instituições que integram o Sistema Municipal de Ensino, conforme previsto no Documento de 
Formalização de Demanda, visando garantir o adequado funcionamento e o desenvolvimento das atividades 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica no Município de Imperatriz - MA. 

A estimativa do valor da contratação será realizada em momento oportuno pela comissão competente e será 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculos e dos documentos que lhe dão supÔrte, 
que deverão constar em anexo. 
Desta feita, orçamento estimativo final para a contratação deverá compor o Termo de Referência do presente 
processo. 

µ em·1·;:~:~- H- O-~ ~~:AL- ,-~ ~~;;~:ã~Õ~i C~~~;::- NÓMi~ Ã~ ~--f_Jn_ida~!.......-+ Quant. l 
1 DE 500 LITROS 5%: Freezer horizontal com capacidade líquida entre 475L e ,

1 

1 1 l 525L, mínimo de duas tampas superiores basculantes, faixa de temperatura 1 
I minima de -l 8ºC, controle externo de temperatura, isolamento térmico em 

· I poliun~tano injetado, revestimento interno atóxico e lavável, degelo manual ou 
: semiautomático, pés reguláveis e compressor hermético com gás ecológico (R-
! 41 OA, R-32 ou similar). Alimentação 220V ou bivolt. Classificação energética 
Í mínima "A" (INMETRO), com selo Procel. Produto novo, certificado pelo 
j JNMETRO, acompanhado de manual em português e garantia mínima de 12 

meses. O fornecedor deverá comprovar que o fabricante ou revendedor 
autorizado possui assistência técnica permanente em JmperatrizJMA ou região. , 
Entrega com transporte incluso e instalação pronta para uso, compreendendo 1 

Unidades 

1 posicionamento, ligação elétrica (quando possível), teste de funcionamento e 1 

l f-&rientações básicas ao usuário. . . ----· _ ----+--------
! - FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA, CAPACIDADE NOMINAL DE 300 1 
i ! LITROS 5%: Freezer horizontal com capacidade llquida entre 285L e 31 SL, 1 
' 2 l dotado de uma tampa superior basculante (1 porta), com faixa de temperatura ! Unidades 

1 
: mínima de -18ºC, controle de temperatura externo, isolamento térmico em 

1
, 

L __ .. _. ! oliuretano inj::tado, revestimento interno atóxico e lavável, sistema de ~egelo ~-----··-----
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manual ou semiautomático, pés niveladores, e compressor hermético com gâs 
refrigerante ecológico (R-134a, R-600a ou equivalente), com ODP igual a zero, 
conforme norma~ ambientais vigentes.Alimentação elétrica 220V ou bivolt 

1 automático. Classificação mínima A (INMETRO) no Programa Brasileiro de 1 
! Etiquetagem e Selo Procel de Eficiência Energética. Produto novo, com 

1 certificação do INMETRO, manual em português e garantia mínima de 12 
1 meses.O fornecedor deverá comprovar que o fabricante ou revendedor possui 

assistência técnica permanente em Imperatriz/MA ou regiao, mediante 
apresentação de declaração ou relação de postos autorizados.Entrega com 
transporte incluso e instalação pronta para uso, incluindo posicionamento no 

! 
local indicado, conexão elétrica (quando aplicável), teste de funcionamento e 
ori1:ntações básicas ao usuárío.Freezer horizontal com capacidade l!quida entre 

l 
285L e 3 15L, dotado de uma tampa superior basculante (1 porta), com faixa de 

, temperatura mínima de -l8ºC, controle de temperatura externo, isolamento 
: térmico cm poliurctano injetado, revestimento interno atóxico e lavável, 
! sistema de degelo manual ou scmiautomático, pés niveladores, e compressor 
'. hermético com gás refrigerante ecológico (R-134a, R-600a ou equivalente), 

com ODP igual a zero, conforme normas ambientais vigentes.Alimentação 
elétrica 220V ou bivolt automático. Classificação mínima A (INMETRO) no 
Programa Brasileiro de Etiquetagem e Selo Procel de Eficiência Energética. 

i Produto novo, com certificação do INMETRO, manual em português e garantia 
f mínima de 12 meses.O fornecedor deverá comprovar que o fabricante ou 

1 revendedor possu i assistência técnica permanente em Imperatri:z/MA ou região, 
1 mediante apresentação de declaração ou relação de postos autorizados.Entrega 
1 com lransporte incluso e instalação pronta para uso, incluindo posicionamento 

1 no local indicado, conexão elétrica (quando aplicável), teste de funcionamento 
i e orientações básicas ao usuário.Freczer horizontal com capacidade líquida 
I entre 285L e 31 SL, dotado de uma tampa superior basculante ( 1 porta), com 
, faixa de temperatura mínima de - l 8ºC, controle de tcmperarurn externo, 
1 isolamento tétmico cm poliuretano injetado, revestimento interno atóxico e 
l lavável, sistema de degelo manual ou semiautomático, pés niveladores, e 
1 compressor hermético com gás refrigerante ecológico (R- l3'1a, R-600a ou 

1 
equivalente), com ODP igual a zero, conforme normas ambientais 
vigcnte3 .Alimcntação elétrica 220V ou bivolt automático. Classificação 

: mínima A (INMETRO) no Programa Brasileiro de Etiquetagem e Selo Procel 
de Eficiência Energética. Produto novo, com certificação do INMETRO, 
manual em português e garantia mínima de 12 meses.O fornecedor deverá 
comprovar que o fabricante ou revendedor possni assistência técnica 1 
permanente cm Imperatrii/MA ou região, mediante apresentação de declaração 

. , ou relação de postos autorizados.Entrega com transporte incluso e instalação 1 1 

1 1 pronta para uso, incluimlo posicionamento no local indicado, conexão. elétric~ 1 1 
\.. •. _ ·---·~ (L1uando a licúveJ1 tcstc_dc_funcionamento e orienta ões básicas ao usuário. _ _ _______ I._ _____ ~ 
i l REFIUGERADOR. (GELADEIRA) FROST FREE, CAPACIDADE 

1
, 

j I NOMINAL MINIMA 570 LITROS 5%: Refrigerador vertical doméstico, tipo l 
1 ! duplex ou invcTS<.:, com capacidade líquida total de 570 litros ±5% (mlnimo de 1 
1 I 570L e máximo de 62.0L), r.om sistema de degelo automático (frost free), 
1 I tecnologia inverter, destinado ao uso institucional (secretarias, escolas e prédios 

administrativos). Características mm1mas ex.igidas: Capacidade e 

3 
compartúnentos: Capacidade total: entre 570 e 620 litros; Divisão em dois 
compartimentos iJ1dependentes: refrigerador e freezer; Configuração tipo 
d11plex (freezer superior) ou inverse (freezer inferior); Freezer com capacidade 

1 mínima de 150L. Refrigeração e degelo: Sistema frost frec, que dispensa degelo 1 
1 manual; Circulação interna de ar forçado para refrigeração homogênea; i 
1 Controle eletrônico de temperatura (preferencialmente com painel digital 1 

1 1 externo). Prateleiras e compartimentos intemos:Prateleiras em vidro 

Unidades 

1 
' ' 1 
j 

500,00 

; 1 temperado, removíveis e ajustáveis em altura; Gavetas transparentes para ! 
~-- __ j J_e~~_Le_!utas,_ com controle de '.!."Édade· Porta-o~~ --UJºrta-garrafas _n_a~--

i , 
-·-•----
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1 contraporta; Iluminação interna em LED. Eficiência e segurança: Classificação 
mínima "A" no Programa Brasileiro de Etiquetagem (TNMETRO); Selo Procel 
de Eficiência Energética; Sistema de vedação dupla (borracha magnética 
removível); Isolamento térmico em poliuretano ecológico. Dimensões com 
tolerância de ±5% e energia: Altura máxima: 2,00 metros; Largura máxima: 85 
cm; Profundidade máxima: 80 cm; Alimentação elétrica : 220V ou bivolt 
automático; Plugue compatível com o padrão NBR 14136; Baixo nível de ruído 

i (preferencialmente < 43 dB) . Outros itens incluídos: Manual de instruções em 
1 p~~guês; Eti~ueta nacional de eficiência energética; Termo de garantia l 
f -----· ! ;~i;~~~~1= t.iSTRIAC INOX, 20ÕL,- 4 TORNEIRAS: Bebedourol _________ _ 

! industrial com capacidade mlnima de 200 litros, equipado com 4 torneiras de l 
1 latão cromado, estrutura e reservatório em aço inoxidável, serpentina em cobre, 

isolamento térmico em EPS ou poliurctano, controle de temperatura ajustável, 
alimentação 220V ou bivolt, pés niveladores. Sistema de refrigeração por 
compnissor hermético, com uso de gás refrigerante ecológico tipo Rl34a ou 

4 
equivalente, com ODP igual a zero, conforme normas ambientais vigentes. 
EqtLipamento com certificação do INMETRO e Selo Procel de Eficiência 
Energética. Produto novo, entregue com manual em português, com garantia 
mínima de l 2 meses. O fornecedor deverá comprovar que o fabricante ou 

: revendedor auto1izado possui assistência técnica permanente em 

! para uso, compreendendo posicionamento, ligação elétrica (quando possível), 1 

Unidades 400,00 

: 1 lmpeutru.lMA ou cegiio. Eatreg, com transporte U>eluso e instalação pront, 

I___ teste de füncionamento e orientações básicas ao usuário. _______ . .J _______ _, ____ _ 
'. FOGÃO INDUSTRJAL DE 6 ROCAS, SENDO 3 COM QUEIMADORES 
i I DUPLOS: Fogão industrial de alto desempenho, com 6 bocas, sendo 3 
, , queimadores simples e 3 queimadores duplos, adequado para preparo intensivo 
! 1 de alimentos em cozinhas industriais d<.: médio e grande porte. Produto robusto, 

1 seguro, n:sistcnte ao uso continuo, com estrutura metálica e grelhas em ferro 
1 fundido, compatível com botijão de gás GLP (ou GN mediante especificação). 

5 

Características mínimas exigidas: Eslrutura e acabamento: Estmtura fabricada 
em aço carbono com pintura eletrostática a p6 ou aço inoxidável escovado, com 
resistência mecânica e térmica; Base com reforço metálico para suportar 

: panelas industriais e operação intensiva; Altura padrão de 85 cm com pés 
1 niveladores ajustáveis, em aço ou com sapatas de borracha. Grelhas e 

qucimodores:6 grelhas individuais em ferro fundido, removíveis, com base 
e~tAvcl e compatíveis com panelas de grande porte; 3 queimadores simples e 3 
queimadores duplos de alta press1\'.o, com desempenho indicado para cocção ! 
intensiva; Diâmetro mínimo dos queimadores: Simples: 100 mm; Duplos: 150 
mm (com duas fileiras de chama); Potência térmica: Queimador simples: 1 

1 mínimo de 2.500 kcal/h; Queimador duplo: mínimo de 5.000 kcal/h; Registros l 
1 individuais para cada queimador com válvulas de esfera metálicas {latão ou aço I 
· cromado), com manoplas tcrmorresístentes . Alimentação e segurança: 1 
1 Aliment!lção exclusiva por gás GLP (gás de botijão); Pressão de operação: 2,8 '! 

kPa (GLP); Conexão <le entrada com rosca de ½" BSP (padrão nacional); , 
Equipamento conforme normas NBR 13523 e NI3R 8473 (aparelhos a gás e j 
st:gmança em instalações); Chapa deflctora entre os queimadorc;s e a estrutura 1 

para proteção térmica e segurança do operador; Equipamento de uso 

l exclusivamente mecânico, dispensando energia elétrica. Condições de 
, fornecimento: Produto novo, de primeiro uso, não recondicionado ou 
' remanufaturado; Acompanhado de Manual técnico em português; Certificado 
1 de garantia núnima de 12 (doze) meses, incluindo assistência técn ica para 

1 
defeitos de fabricação. Entrega e logística: Entrega com frete incluso até o local 

Unidades 200,00 

indicad9_P.ela Administra ~o ____ .. ··---· ____ ---··•-- _ ... __ .. _____ ---+---
LIQUIDrFICADOR INDUSTRIAL OE 6 LlTROS, 3.500 RPM: 
Liq11idificador industrial de ~so profissional, com c.~po de 6 litros ~ rotação : Unidades j 300,00 
mínima de 3.500 RPM, destmado ao preparo de ru1mento~ e~ -~-:111h ~s-~~ ·----·-·· ________ L._. .,.,. _ _,,_ __ ---- -- ·-·--·- --·-- ----- ----· --- . - ----

Secretólrfa Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 0G.074.091/0001·96 
Rua Urbano Santos, ni lG!rl, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranht'lo, Brasil 

s1?n:edt)ln1peratrl:.ma.gov.br 



.ESTADO DO MARANHÃO 
PREFlfffURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL D.E EDUCAÇÃO 

- --- -----------
grande porte, tais como refeitórios escolares, cozinhas hospitalares e cozinhas 
industriais de instituições públicas. Especificações mínimas exigidas: 
Capacidade nominal do copo: 6 litros (capacidade útil mínima de 5,5L); 
Material do copo: Aço inoxidável escovado ou polido, com parede lisa, 
resistente à corrosão, próprio para contato com alimentos; Tampa: Em borracha 
atóxica ou polipropileno, com encaixe firme, vedação segura e tampa dosadora 
central removível; Motor: Potência mínima de ±5% 1.500 W (1,5 CV), com 
ventilação forçada e proteção térmica; Velocidade: Rotação mínima de ±5% 
3.500 RPM em vazio; Sistema de corte: Lâminas em aço inox, de alta 
resistência, com formato adequado para trituração eficiente de alimentos 
sólidos e líquidos; Base do motor: Estrutura reforçada, com pés de borracha ou 

1 
base antiderrapante; Sistema <le acionamento: Dotão ou chave liga/desliga, com 

. sistema de segurança contra superaquecimento; Alimentação elétrica: 220V ou 
1 bivolt (conforme necessidade), com plugue padrão NBR 14136; Nível de ruído: 
l Compatível com norma NR-17 para ambientes institucionais. Outros requisitos: 
, Pi-o<luto novo, de primeiro uso, não recondicionado; Acompanha manual de 

i ! instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 meses; Entrega ~ 
: l com transporte incluso até o local indicado pela Administração Pública; Deve 
1 1 possuir registro ou conformidade com normas técnicas aplicáveis do 

~ ~'METRO ou ABNT. 
1 BALANÇA DIGITAL DE PLAT J\FORMA COM CAP A CIDADE PARA 300 
1 KG: 13alança eletrônica digital de plataforma, com capacidade máxima de 
1 pesagem de 300 kg, adequada para ambientes de uso institucional ou comercial, 
1 como ,,,;ru,., industri,i,, •lmox,rifado, esoolues, depósitos e ,emço, de 1 
! controle de estoque e recebimento de gêneros alimentícios. Deve permitir ! 
1 medições precisas, ser resistente ao uso contínuo e apresentar operação simples, 1 

robusta e segura. Especificações mínimas exigidas: Capacidade e 
precisão:Capacidade de pesagem: 300 kg (mfnimo);Divisão mínima 
(resolução): 100 g; Tolerância de precisão em conformidade com classe III da 
Portaria lN?vfETRO nº 236/1994.Estrutura e plataforma: Plataforma em aço 
carbono com pintura eletrostática ou aço inox escovado, com superticic 
antiderrapante; Dimensões mínimas da plataforma: 60 cm x 75 cm; Estrutura 
teforçada com base niveladora e pés ajustáveis em borracha ou aço zincado; 
Coluna para suporte do indicador (caso não seja embutido na base). Indicador 

7 

i digital (display): Display digital em LED ou LCD de alto contraste, com j 
mínimo de 6 dígitos numéricos; Visor com proteção contra respingos 011 poeira I 
(ll'-65 011 equivalente); Funções obrigatórias: tara automática, zero, auto 1 
desligamento e pesagem contínua; Preferencialmente com função de 1 
acumulação de peso e opcional ·para conexão a impressora ou computador . 
(RS232, USO ou equivalente).Alimentação e operação: Alimentação bivolt 1 
(l l0/220'✓ automático); Bateria interna recarregável com autonomia mínima 1 

, de 8 horas (funcionamento sem rede elétrica); Fonte externa com plugue padrão 1 

i brasileiro (NBR 14136). Con<lições gerais de fornecimento: Produto novo, 1 

! lacrado, de primeiro uso, não recondicionado ou remanufaturado; Deve possuir 1 

! certificação do IN11ETRO para balanças comerciais de até 300 kg; 1 
i Ac0mpanhado de Manual técnico em português;Certiik.ado de garantia de no ! 

minimo 12 meses; Etiqueta de identi!icaçiío técnica com 11úmero de série e j 
capacidade nominal. Entrega: Transporte incluso até o local de entrega indicado 

1 
pela Administração Pública; O equipamento deve ser entregue pronto para uso, 
com testes básicos de funcionamento e conferência no ato do 1 
recebimento.13alança eletrônica digital de platafom,a, com capacidade máxima 1 

! de pesagem de 300 kg, adequada para ambiente-& <le uso institucional ou 
1

1

· 

[ comercial, como cozinhas industriais, almoxarifados escolares, depósitos e 
1 serviços de controle de estoque e recebimento de gêneros alimentícios. Deve 1 

1 penr.itir medições precisas, ser resistente ao uso contiuuo e apresentar operação ! 

Unidades 

1 1 simples, robusta e segura. Especificações m.inimas exigidas: Capacidade e , 
L. ____ j __ Rre.:isão:C acidad~~~- esa em: _}_Q()__!:g __ _{1~!1J!!10 ·D~'i_s~~nin!!!.~- _ 
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1 (resol~çãÕf: 1-ÓO g; Tolérã ncia de precisã;-i ~--cÕnfonnidade com classe lII da í 
Portaria rNMETRO nº 236/ 1994.Estrutura e plataforma: Plataforma em aço 
carbono com pintura eletrostática ou aço inox escovado, com superflcie 
antiderrapante; Dimensões mínimas da plataforma: 60 cm x 75 cm; Estrutura 
reforçada com base niveladora e pés ajustáveis em borracha ou aço zincado; 

i Coluna para suporte do indicador (caso não seja ('mbutido na base). Indicador 1 

l 
digital (display): Display digital em LED ou LCD de alto contraste, com l 
mínimo de 6 dígitos numéricos; Visor com proteção contra respingos ou poeira 1 

1 
(IP-65 ou equivalente); Funções obrigatórias: tara automática, Zl'l'O, auto 
desligamento c pesagem contínua; Preferencialmente com função de 

1 acumulação de peso e opcional para coucxão a impressora ou computador ! (R1;232, usn ou equival~nte).Alirnentação e operação: Alimentação bivolt 
1 (l 10/220V automático); Bateria interna recarregável com autonomia mínima 1 
, de 8 horas (funcionamento sem rede elétrica); Fonte externa com plugue padrão 1 
1 brasileiro (NBR 14136). Condições gerais de fomecimeuto: Produto novo, 
i lacrado, de primeiro uso, não recondicionado ou remanufarurado; Deve possuir 1 

: ce1tificação do INMETRO para balanças comerciais Je até 300 kg; ! 1 
1 1 Acompanhado de Manual técnico em português;Certificado de garantia de no l 
1 1 mínimo 12 meses; Etiqueta de identificação técnica com número de série e --~ l '. l capacidade nominal. Entrega: Transporte incluso até o local de entrega indi.cado 1 

: . .li pela Administ~ação Públic~; O equipamento d~ve_ser entregue pron~o para uso, 1 

l _ .. -· .. _com testes básicos de funcionamento t: conferencia no ato do rcceb1n:~-- _ . _ _ __ .. J 
: i QUADRO BRANCO DE VIDRO TEMPERADO 3,00 M X 1,20 M - : i 
1 1 ESPESSURA 6 MM: Quadro branco em vidro temperado incolor, com 1

1 1 espessura mínima de 6 nun, dimensões de 3,00 m (largura) x 1,20 m (altura), , 
1 destinado ao uso em ambientes educacionais, administrativos ou institucionais. i 
! Características mínimas exigidas:Vidro ten1perado conforme NBR 14698, com i 
' bordas lapidarlas e cantos arredondados; Superflcie lisa, branca translúcida ou l 
1 opaca, ,;ompativel com marcadores especificas para vidro, de fácil limpeza e 1 

! resistente a manchas;Sistema de fixação por espaçadores metálicos visíveis 1 
; (açü inox, alunúnio ou latão), com afastamen to mínimo de 1,5 cn da parede; i 
! Acompanha kit completo de instalação (parafusos, buchas, espaçadores) e 1 

8 
! aparador de ,,idro ou canaleta inferior para marcadores e apagador;Produto : 
1 novo, de primeiro uso, em perfeito e~tado de conservação. Garantia mínima de 1 
! 12 (dol:e) meses, restrita a:Dcfeitos de fabricação do vidro (como trincas 1 

l espontáneas: bolhas internas, delaminações); Falhas no acabamento (bordas, 
! cantos, fixadores ou sistema de montagem); Problemas no sistema <le fixação 
! (espaçadores soltos, desprendimento por falha de montagem);Vlcios ocultos 
1

1
· identificáveis após o uso regular.Entrega com tiansporte incluso e instalação 1 

. pronta para uso, incluindo fixação na parede, nivelamento, testes de 
! estabilidade e orientações básicas ao usuário.O fornecedor deverá comprovar a 1 

j existência de ass istência técnica ou suporte técnico cm Jmperatriz/lvIA ou 1 

1 região, por meio de declaração ou relação de postos autorizados, para 1 

1 ____ .L!!:cndimento clurante o período d~ garantia. .. ______ _ ___ _ : 
; i QUADRO BR:\NCO DE YrDRO TEMPERADO 2,00 M X 1,20 M - J 

: ! ESPES~URA 6 MM: Quadro branco cm vidro temperado incolor, com 1 

1 · espessura míuima de 6 mm, dimensões de 2,00 m (largura) x 1,20 m (altura), 1 
1 dest inado ao uso em amuientes escolares, administrativos ou institucionais. 

1
, 

Características técn icas mínimas: Vidro tempcraclo, conforme N13R 14698, 

1 

com resistência meeánica elevada e segurança cm caso de quebra; Espessura i 
(> mínima de 6 mm, com bordas lapidadas e cantos arredondados ou i 

! chanfrados;Superflcie branca translúcida ou opaca, compatível com ! 
1 

marcadores específicos para vidro, fácil de limpar, resistente a manchas e l 

Unidades 

Unidades 

1.000,00 

l 
' l 
l 
1 

1 
--·-·! 

500,00 

! 1 iscos. ; Sistema de fixação com espàçadores metálicos visívei3 (cm uç~ inox, :

1 1 alumínio pol ido ou latão cromado), que _garantem afas_tament~ i~mforme , 
1 mínimo de 1,5 cm da parede; Acompanha kit completo ele mstalaçao tbuchas, 

·-· ___ LP.arafusos, arruelas1.~~pa adores e a arador de vidro ou canal~ta illfe:ior ~~L _________ .! .. 

Ser.retarla Municipal Je Eth1cação de Imperatriz I C:NPJ: 06.074.091/0001-96 
llua Urbanc, Santo;, nt i657, Bairro /uçua, Imperatriz, Maranhfo, Brasll 
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apoio de marcadores e apagador.Garantia mln.ima de 12 (doze) meses, limitaciiT·-------.··-·-· --· 

a Defeitos de fabricação do vidro (ex: trincas espontâneas, delaminação, 1 

manchas internas); Falhas de acabamento nas bordas, cantos ou elementos de 
fixação; Problemas no sistema de fixação decorrentes de montagem defeituosa; 
Vícios ocultos identificáveis no uso regular. Inclui transporte até o local 
designado, posicionamento e fixação na parede, com nivelamento e verificação 1 

de estabilidade. A instalação deverá deixar o equipamento pronto para u:;o. O 
fornecedor deverá comprovar que mantém ou representa suporte técnico ou 
assistencia na região de Imperatriz/MA, mediante declaração do fabricante ou 
rela ·ão de ostos autorizados. - --·· --~----+-----t 
PURIFICADOR DE AGUA PARA BEBEDOURO INDUSTRIAL: 
Purificador de água para utilização em bebedouro~ industriais com alimentação 

1 
hidráulica direta, composto por carcaça e elemento filtrante (refil interno), 
destinado à melhoria da qualidade da âgua potável, por meio de processos 

1 fisicos e químicos de retenção ele partículas, redução de cloro e eliminação de 
j odores e sabores indesejáveis. Características técnicas mínimas exigidas: 
1 Carcaça do purificador: Fabricada cm polipropilcno atóxico de alta resistência, 
i com tampa rosqueável e vedação por anel de borracha on silicone; Estrutura 
1 ciHndrica de alta durabilidade, capaz de operar sob pressão m[nima de 5 m.c.a 

e máxima de 60 m.c.a; Resistente a impactos leves e variações térmicas, cor 
opaca 011 translúcida. Elemento filtrante (refil): Composição à base de carvão 
ativado com prata coloidal (bacteriostático), granulado ou compactado; 

l O Capacidade de retenção de partículas com granulometria mínima de 5 micra; 
Eficiência mínima: Classe C ou superior, conforme Portaria GM/MS nº . 
888/202 l e/ou Nl3R l 6098/2012; Vida útil mlnima: 2.000 litros ou 6 meses de l 
uso contínuo, o que ocorrer primeiro; Capacidade comprovada de reduzir cloro j 

1 li:vre, htrbidez, odores e sabores presentes na água; Elemento substituível e 1 

1 compatível com sistemas padronizados de mercado, de fácil reposiç5o. Outros 
1 requisitos: Produto novo, lacrado e de primeiro uso, com validade mínima de 
l 12 meses contados da data de entrega; Deve possuir certificação do INMETRO 
! ou esta;· cm conformidade com nom1as técnicas naciona.is aplicáveis ao 
l processo de purificação de água; Acompanhado de manual em português, 

Unidades 400,0(J 

l 1 contendo orientações de instalação, substituição do refil e especificações 
1 técnicas; Entrega com trunsportc incluso até o local indicado pela 

j_ l Administra ,ão Pública. 
' Í ELEMENTO FlL TRANTE (REFTL) PARA PURIFICADOR DE ÁGUA -

j CARVÃO ATJVADO COM PRATA COLOIDAL: Elemento filtrante (refil 
! interno) destinado à reposição em purificadores de água com alimentação 

---·---1 
1 hidráulica direta, para aplicação em bebedouros iudu,triais ou equipamentos 

1 equivalentes. Desenvolvido para remoção física e química de impurezas, com 
i ação bactcriostática, destinado à melhori:1 da qualidade da água potável j 
[ distribuída. Especificações mínimas: Composição: carvão ativado com prata 

1
, 

1 coloidal (bactcriostático), granulado ou compactado; Granulometria: . 
1 capacidade de retenção de partículas com tamanho mínimo de 5 micra; 1 
i Efici€ncia mínima: Classe C ou superior, confom1e Portaria GM/ MS nº 

l 1 t 888/2021 e/ou ABNT NBR 16098/2012; Reduções comprovadas: cloro livre, Unidades 2.000,00 
: turbidcz, odores e sabores da água potável; Vida útil: mínima de 2.000 litros ou j 
l 6 meses de uso contínuo, o que ocorrer primeiro; Compatibilidade: com I 
j carcaças de puri Gcadores padrão de mercado (rosqueáveis ou com encaixe 

1 
simples), de fácil reposição e substituição sem ferramentas especiais; Pressão l 
de operação: de 5 a 60 m.c.a; Temperatura de operação: entre SºC e S0ºC. i 

l Outros requisitos: Produto novo, lacrado, de primeiro uso, com validade l 
! mínima de 12 meses a partir da data de entrcga;Certificado pelo INMETRO ou J' ! conforme normas técnicas nacionais aplicáveis; Acompanhado de manual de 1 

! instalação: substi~içã_o e uso cm l[n~.ª po~gu~sa_; Entrega com transporte l 
j ______ LiE2.!.t1s0 ateo local I!~µca_~~flel;1_!\_dmm!2_tr~ ao Publica. ··-- ··-- ·.··----·--··-·----- --···---
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PARCEL~NTO OUN~O DA CONTRATAÇÃO 

, 

A escolha pela realização de uma única licitação, adjudicando cada parcela da solução em lotes ou itens distintos, 
é justificada por aspoctos técnicos e operacionais que visam otimizar a contratação. A diversidade de materiais 
permanentes necessários para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e das instituições do 
sistema municipal de ensino requer uma abordagem que permita atender diferentes especificações e prazos. O 
parcelamento em lotes possibilita a melhor adequação às necessidades específicas de cada item, garantindo que o 
fornecimento se realize de forma mais eficiente e alinhada com as expectativas da administração pública. 

Além disso, essa estratégia facilita a participação de um maior · número de fornecedores e estimula a 
competifrlidade, levando à obtenção de propostas mais vantajosas em preço e qualichde. Ao permitir que 
empresas especializadas em diferentes tipos de materiais possam concorrer por lotes específicos, a Prefe.itura d0 
Imperatriz consegue diversificar as fontes de. fornecimento, minimizando riscos relacionados à entrega e à 
qualidade dos produtos. Isso se traduz em uw.a mitigação de desafios logísticos e em uma resposta mais ,1gil às 
necessidades emergenciais das instituições educacionais. 

Por fim, o parcelamento cm lotes contribui significativamente para o atendimento ao interesse público e para a 
~ficiência da contratação. Ao garantir uma entrega setpnentada e conforme a demanda, a administraçllo pública 
poderá fazer um gerenciamento mais assertivo dos recursos financeiros, assegurando que os materiais sejam 
utilizados no momento mais oportuno, impactando pc:sitivamente a continuidade e a qualidade dos serviços 
educacionais prestados. Assim, a abordagem escolhida não só simplifica a cxe~ução <la contratação como também 
promo;,•c uma gestão mais rcsponsivcl e eficaz dos interesses coletivos. 

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de material permanente por meio de licitação traz 
significativos beneflcios cm termos de economicidade e otimiza~ão dos recursos disponíveis. Ao promover uma 
concorrêucia entre fornecedores , a Prefeitura Municipal de Imperatriz garante o acesso a preços mais 
competitivos, possibilitando a obtenção do melhor custo-benencio. A licitação permite comparar diversas 
propostas, assegurando que o município pague um valor justo e adequado pelo material necessário à Secretaria 
Municipal de Educação e às instituições que compõem o sistema municipal de ensino. 

Além disso, a solução proposta contribui pam um aproveitamento eficiente dos recursos humanos. Com a 
tcrceüização do fornecimento de materiais permanentes, os servidores municipais poderão concentrar seus 
esfor~os em atividadcr.-fim da cdncaçí\o, em V(}Z de se envolverem nos trâmites de aquisição e logística . Essa 
mudança de foco pod~i resultar em \mta administração mais eficaz das atividades pedagógicas e administrativas, 
impactando positivamente a qualidaJc da educação oferecida na rede municipal. 

Os recursos financeiros também serão otimizados. A centralização das compras em um único processo licitatór;o 
tende a reduzir despesas operacionais e administrativo., relacionados ao gerenciamento de fornecedores, romo 
negociações individuais e processos de compra fragn1entados. Isso não apenas re.duz custos diretos, mas também 
libera capital qne pode ser reinvestido em ações necessárias para a melhoria da educação básica no município, 
proporcionando um ambiente de aprendizado mais adequado aos estudantes. 

Assim, a escolha pela contratação via licitação traz perspectivas sólidas de economicidade e otim1za~ão dos 
rccurGüS humanos, materiais e financeiros disponíveis. Por meio dessa solução, a Prefeitura de Imperaln.z uusca 

$errotarla Municipal Úc! Educação de !1T1peratrlz I CNPJ: 06.07,, .09l/0001-96 
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garantir o melhor atendimento às necessidades educacionais, assegurando investimentos de forma mais eficiente 
e responsável. 

PRo-0ntNCIAS A SEREM ADOTADAS • 
. ~~,::, ,~ . ~ . ~ 

' 

Para a contratação de empresa cspedalizada no fornecimt:nto de material pcnnanente para atender às necessidades 
administrativas da Secretaria Municipal de Educação e das instituições do Sistema Municipal de Ern,ino de 
Imperatriz, é fundamental adotar providências especificas que garantam uma implementação eficaz da solução 
propo::ta . Essas ações devem se concentrar nas áreas oper:icionais e estruturais, assegurando o melhor 
aprovcitflrnento dos recursos públicos. · 

Prirneiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado das demandas por materiais penruméntcs nas 
unidades educacionais e na Secretaria Municipal de Educaç.ão. Esse diagnóstico deve levar em consideração as 
necessidades projetadas para os próximos :mos, visando evitar desperdícios e garantir que os materiais adquiridos 
atendam às reais necessidades do!. usuários finais. 

Além disso, re-:omenda-se a elaboração de um planejamento estratégico de gestão dos materiais permanentes. 
Isso envolverá a definição de critérios claros sobre a destinação e controle dos itens, bem como a implementação 
de um sistema de registro e rastreamento desses bens. A criação de um inventário atualizado contribuirá na 
transparência e facilitará auditorias e fiscalizações, promovendo n responsabilidade ua utilização elos recursos 
públicos . 

A capacitação de servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato é outra providência essencial. 
Caso haja especificidades técnicas relacionadas ao tipo de material permanente a ser adquirido, é necr.ssário que 
os profissionais !:ejam treinados para entenderem melhor a natureza dos produtos, suas aplicações e re,1uisjtos 
técnicos, além das exigências contratuais. Essa formação deve ter como base a realidade <lo setor educacional, 
garantindo que a equipe possa exercer uma supervisão eficaz e atuar preventivamente em eventuais probleruas 
relacionados à qualidade ou à entrega dos tr.ateriais. 

Oulra providência importante é a análise prévia do mercado fornecedor de materiais permanentes, estabelecendo 
um · mapeamento de empresas com histórico positivo em contratos semelhantes. Essa pesquisa permitirá não 
apenas selecionar fornecedores qualificados, mas também fomentar uma competitividade saudável <lurant~ o 
processo licilatório, contribuindo para melhores condições de preço e qualidade. 

Por fim, deve-se considerar a necessidade de estabelecer indicadores de desempenho para monitorar a execução 
do contrato. A definição de métricas pernütirá uma avaliação continua dos resultados em relação às expectativas, 
po~sibilitando ajustes necessários durante a vigência do contrato, sempre com foco na eficiência e eficácia da 
gestão· dos recursos públicos. 

Essas providências, quando implementadas de forma coordeaãda, contribuirão para o sucesso na conlrntaç.ão e no 
uso consciente dos materiais permanentes, favorecendo a rna11utenção e o desenvolvimento da educação básica 
no município de Imperatriz. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
·' . 
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A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes à solução escolhida, que é o 
fornecimento de material permanente via licitação para a Secretaria Municipal de Educação e instituições do 
Sistema Municipal de Ensino em Imperatriz, indica que não há requerimento de contratações adicionais antes da 
contratação da solução proposta. 

Primeiramente, a solução de fornecimento de material permanente abrange a aquisição de itens essenciais para o 
funcionamento e desenvolvimento das atividades educacionais. Portanto, os materiais a serem adquiridos são 
espedficos e têm finalidade direta na manutenção das atividades pedagógicas, não necessitando de prévia 
contratação de serviços ou produtos que sejam correlatos. 

Em segundo lugar, considerando que os materiais permanentes referem-se a bens que serão utilizados 
exclusivamente nas escolas e órgãos relacionados à educação, não se identifica a necessidade de adequações 
predin;s ou infraestrutura complementar que possa demandar outras contratações antes da realização da licitação. 
Os espaços físicos jú estão estabekcidos e disponíveis para .a utilização dos materiais a serem adquiridos. 

Por fim, não há, no contexto atual, uma demanda identificada para serviços de manutenção que possam ser 
considerados imprescindíveis antes da execução da licitação proposta. A contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de material permanente não gera uma dependência técnica ou operacional que exija 
previamente a realização de outros contratos. Com isso, pode-se concluir que a solução adotada é suficiente para 
atender às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação e das instituições que compõem o 
sistema municipal de ensino. 

' 

~? IMPACTOSAMBIENTAIS 

A ccmtratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais permanentes pa.ra atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e das instituições do sistema municipal de eilsino cm 
Imperatriz pode gerar diferentes impactos ambientais que devem ser considerados na elaboração do estudo técnico 
preliminar. Entre os principais impactos identificador. estão: o consumo elevado de recursos naturais, a geração 
de resíduos sólidos e a emissão de gases de efeito estufa durante o transporte e uso dos materiais. 

Para mitigar esse.s impactos, é fundamental adotar medidas práticas e aplicáveis. A primeira delas refere-se à 
escolha de fornecedores que utilizem matérias-primas sustentáveis, ou seja, que sejam provenientes de fontes 
renováveis ou recicladas. Isso contribui para a redução do consumo ele recursos naturais e diminuição dr, impacto 
ambi~ntal associado à extra <: .. io de novos materiais. Além disso, recomenda-se que os produtos aciquiridos 
pos:mam cr;rtificações de cCTciência energética, garnntindo qu~ seu uso seja otimizado e menos pohiente. 

Outra medida mitigadora importante é a implementação de processos de logística reversa, que envolvem a coleta 
e o retorno de: materiais utilizados no ciclo produtivo, visando a sua reciclagem ou reaproveitamento. É essencial 
estnbeieccr um plano claro com os fornecedores sobre como será feita a destinação dos mat~riais que não forem 
mais utilizndos, garantindo que eles não sejam descartados de maneira inadequada e contribnam para aumentar a 
quantidade de resídllOS nos aterros. 

Em relação ao transporte dos materiais, a seleção de cmprnsas que utilizem veículos com tecnologb que reduza a 
emis!l:io de poluentes e o consumo de combustível pode contribuir significativamente para minimizar os impactos 
,\mbienrnis associados à locomoção dos produtos até as iastituições de ensino. Além disso, incentivar a utilização 
de rotas otimizadas para o transporte pode reduzir tanto os custos operacionais quanto a pegada de carbono ~a 

operação. ~ 
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Por fim, promover a capacitação dos servidores c usuários finais sobre a importância do consumo responsável e 
da gestão adequada dos materiais também é uma estratégia que complementa as ações mitigadoras. Essa 
abordagem garante que os envolvidos estejam cientes da importância da preservação ambiental e se tornem 
agentes ativos na redução dos impactos gerados pelos materiais permanentes adquiridos. 

Essas medidas, quando implementadas de forma integrada, podem ajudar a garantir que a contratação de rrutteriais 
perm:mentes para a educação em Imperatriz ocorra de maneira socialmente responsável e ambientalmente 
sustentável, contribuindo para uma cidade mais consciente e comprometida com práticas de d~senvolvimento 
sustent:ivei. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação cm questão 

é PLENAMENTE VlÁ VEL. 

Davison Sor nni Almeida Alves -

Imperatriz - MA, 09 de Junho de 2025 

Equipe de Planeja me o de Licitações e Contratos/SEMED 
1\ .atrícula nº 43.383-7 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: .. . 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 

FAX : ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: .. . 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO Nº / --------
compr E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021 

$ 

~ 
lllJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº / ----
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: / 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ . .......... ( .. ... ... ..... ... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / ------
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro .... . , Cidade .. .. . , Estado .. .. . 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _ ._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ... . , Número . ... , Bairro .. . . , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato .. .. . 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante . ... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante . .... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRA TO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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-· . . . - . ~~ 
1.1 - O presente mstrumento tem por obJeto . . ....... . .. .. . .. .......... de acordo com as espec1ficaçoes e cond1çoes ·-
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2. l - O valor do presente Contrato é de R$ .. ... .... ( ...... ... ..... ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição Marca Unidade Quant. l Valor Unit. Valor Total - --- - -- - - - - --- - - - - >-- -·--. 

1 

2 -l - - ·- - - - - -
3 1 

Valor Total 1 R$ ..... --- - --
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3 .1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3 .3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3 .1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_ /_ , na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3 .1.1 - O prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3 .1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3 .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5 .1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato . 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 -Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7 .1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na fonna da LGPD. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: ..... . . 
CLASSIFICAÇÃO: .. . ... . 
NATUREZA DA DESPESA: .... . . . 
FICHA: . ..... . 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c10s financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 -Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 -A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9 .1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10 .2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. l 16); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11. 1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 
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11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11 .1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas ; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11 .2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 -Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 .2 .1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas . 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.º 14.133 , 
de 2021). 
11 .6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n. 0 14.133 , de 2021) . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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G
. ~º~ 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 64~ 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de l º de agosto de 2013. _. C, 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: · · · 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133 , de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133 , de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a" , "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133 , de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133 , de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 °, da Lei nº 14.133 , de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus admin istradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito , com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14. l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts . 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16. l - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17 .2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133 , de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7°, §3°, inciso V , do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Fórum Henrique de La Roque, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da 
Lei nº 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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Imperatriz - MA, _ de _____ de 

PELA CONTRATADA 




